
11 1

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO - PARTE II
DECRETO N. 9 46237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO 11 — \.• 187
	

CAPITAL FEDERAL
	

TERÇA-FEIRA, 16 DE AGOSTO DE 1961

iceee,e

P.RESIDÉNICIA
.DA ' REPÚBLICA

INSTITUTO BRASILEIRO •
DE GEOGRAFIA E ESTA-

TISTICA
PORTARIA DE 4 DE AGOSTO DE

1960

(a Presidente do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatistica, devida:uca-

auterizado pelo Excelentíssimo Se-
nhor Presidente da República  • 
(PR 38.191-59) e tendo em vista o
que consta do processo n9 9.193-50,
resolve: -

N9 100 Nomear, de aciardo com o
artigo 12. Item II, da Lei r.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, o Bacharel
Ifildebrandci Martins da Silva paia
exercer o cargo de 39 categoria da
carreira de Procurador, do Quadre? 11,
da lotação da Inspetoria Regional de
Estatística em Minas Gerale, 	 Ju-
randyr Pires Ferreira.

INSTITUTO NACIONAL
DE IMIGRAÇÃO E

	

COLONIZAÇÃO	 •

POIITAItLeS DE 21 DE JUIdeu
DE 1960	 •

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo .14, item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 36.193, de
20 de setembro de 1954, resolve: •

N't 873 — Homologar a viagem reali-
zada, no dia 8 de junho do corrente
ano. por Luiz Alexandre Compagno-
ni, Procurador de 29 Categoria, Aní-
bal Teixeira de Souza, Chefe do De-
partamento de Migraçoes, Wicar Odes
Teixeira, Chefe do Departamento de
Colonização, Antônio Vinitius Raposo
da Câmara, Chefe da Divisão do Pes-
soal, do Departamento de Administra-
ção e Finenças, José Penedo Cavai-
canil de Albuquerque. Chefe da Divi-
são de Contrelle e Fiscalização, do De-
partamento de Migrações, Walter Poe
voleri Ferreira. Assistente do Presi-
dente. Nelson Lopes Bastos, Chefe da
Seção de Orientação e Contrõle de
Órgãos Locais. da Divisão de Pessoal,
do Departamento de Administração e
Finanças Piragibe de Melo e Silva.
Estatie tico-Auxillar, classe "E", Wil-
liam Andrade Patterson, Escriturário,
classe "E", c Antônio Ponce, Do-
cumentarista. classe "I" todos do
mesmo Instituto, quando foram a
BraSflia, a fim de tratar de assuntos
referentes à transferência do LNIC
para a Nova Capital.

NO 874 — Conceder dispensa a Pe-
tronilha Borges Pimentel, Oficial
Administrativo, classe "K"

'
 da Parte

Perminente do Quadro do Pessoal do
mesmo Instituto, da função gratifica-
da, símbolo PG-2. de Chefe da Seção
de Divulgação, da Divisão de Do-

cumentação, do Departamento de Es-
tudos e Planejamentos.

P'ORTARIA DE 29 DE JULHO
DE 1960

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigraçflo e Colonização, no uso
das atr.buições que lhe contere o ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto no 36.193, de
20 de setembro de 1934, combinado
com o art. 14, do Regulamento apro-
vado pica Portaria n° 84. de 27 de ja-
neiro de 1955, do Sr. Ministro da Agri-
cidtura, resolve:

Tendo em vista o que consta do pro-
ceso n9 7.377-60,

NO 892 — Delegar competAnc la a
Oilvio • Cardoso Poleio. Auxiliar de
Administração, do Núcleo Colonial
"General Osório" para proceder sin-
dicância em tórnsi da denúncia, obje-
to de Radiograma dos dias 14. e 15 do
corrente, oriundo daquela Unidade,
sóbre a venda abusiva de bens desta
Autarquia pelo cidadão Petrônite.
Rounds de Morais, que prestava ser-
viço Mugi? Núcleo.

2, Providenciar junto as autorida-
des Policiais daquela Região a aber-
tura de inquérito, devendo para tal,
acompanhar as diligencias respectivas,
para a apuração da responsabilidade
do acusado.

3. Entrar em entendimentos com o
Procurador advogado. Dr. Jaury Sou-
za, a fim de tomar junto as autorida-
des policiais teidas as providencias ne-
cessárias à apuração dos fatos.

PORTARIA DE 2 DE AGOS10
DE 1960	 -

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decreto Ir 36.193, de
20 de setembro de 1954, resolve:

N9 893 — Ampliar as atribuições da
Comissão instituida pela Portaria nú-
mero 604, de 4 de julho do corrente
ano, determinando que a execução da
"Classificação de Cargos", previva na
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960.
seja realizada pela referida Comissão.
a qual, poderá, para tal fim, requi-
sitar servidores .dos diversos órgãos
desta Autarquia, e constituir sub-gru.-.
pos de trabalho para a‘execução das
tarefas, ora atribuídos .

2. Designar MS•riam Cardcso Lou-
reiro, Eseriturária classe "E", para se-
cretariar os trabalhos da Comissão
em substituição à Oficial Administra-
tivo Sônia Saraiva de Leão Feltosa,.

PORTARIA DE 3 DE AGOSTO
DE 1960

O- Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e COlon17.1140, no uso
das atr.buições que lhe confere o ar-
tigo 14, Item XII, do Regulamento
aprovado peio Decreto n9 36.193. de
20 de setembro de 1954, combinado
com o art. 14, do Regulamento apro-
vario pies Portaria n9 84, de 27 de ja-
neiro cL 1955, do Sr. Ministro da Avi-
cultura, resolve:

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso n9 7.123-58.

NI 897 — Delegar competência a
Octavio Bartholoineu Dantas Alves,
Administrador do Núcleo Colonial San-
ta Cruá, para, em nome do INIC, ou-
torgar, em favor do Sr. Manoel do
Nascimento, a escritura definitiva de
venda do lote rural nv 1.000, da Seção
Pirtutema, do mencionado Núcleo, po-
dendo ,para tal fim, descrever o re-
ferido lote, dar as suas medições e
confrontações, transmitir dominio e
posse e responsabilizar o outorgante
peia evicçãc dc direito.

N9 898 — Delegar coMPetêncla
Ociavto Bartholornett Dantas Alves,
Administrador do Núcleo Colonial
Santa Cruz, pata, em nome do INIC,
outorgar, em favor do Sr. Eteivino
José Corièa, a escritura definitiva de
venda do lote rural n9 1.002, da Se-
ção Piranema, do mencionado Núcleo.
podendo, para tal fim. descrevt .r o re-
ferido lote, dar as suas medições e
confrontações, transmitir domínio e
acme e responsabilizar o outorgante
pela evicção de direito.
• N9 899 — Delegar competência a
Octavio Bartholoineu Dantas Alves.
Administrador do Núcleo Colonial
Santa Cruz, para, em nome do INIC
outorgar, em favor do Sr. Toshio Ya-
buzeki, a escritura definitiva de ven-
cia do lote rural nO 873, da Seção Pi-
ram-me, do inencicnaclo Núcleo po-
dendo, para tal fim, descrever o re-
ferido lote, dar as sues medições e
confrortações. transmitir • dominie e
posse e responsetullear o outorgante
pela evicção de direito.

Zelerino Vezlo Lotado Contrucei

PORTARIAS DE 3 DE AGOSTO
DE 1960	 .

C residente de L.ei t toln Nee.inna.
de !filmado e CO!on!zari 3, no tieu
das etribuições que lhe contere o ar-
tigo 11, item XII. do Reeulamento
aprovado p:lo De.c.eto n9 36.193. de
2.j de setembro de 104, combinado
com o lel. 1C4 da lecimento apro-
vado peia Portaria Jay 8a. de 27 de

• janeiro de 1955, do Senhor Ministro
da Agricultura, resolve

Tendo em vista o que consta do
Processo número 219-58:

N9 006 — Delegar competência a,
Cctávio Bartholotneu Dantas Alves,
Administrador do Núcieo Colonial
Santa Cruz, para, em nome do IN1C.
outorgar, em favor do Senhor Ka-
meki 'Teicenaka, a escritura definitiva
de venda do iole rural n9 879. da
Seção Piraciema. do mencionado Nu.
cie°, podendo, para tal fim, descrever
o referido lote. dar as suas medições
e confrontações, transmitir domado e
posse e responsubilizar o outorgante
pela evicção de direito.

Tendo em vista o que consta do
Processo n° 4.480-6C:

N9 907 — Delegar competência a
Octavio Bartholteneu Dantas ives.
Administrador do Núcleo Colonial
"Santa Cruz", para, em no:na do
INIC, ou torgar em favor do Sennor
Jonas Benjamin de Carvalho,. escri-
tura definitiva de venda o Lote nú-
mero 369, situado no Seeão Piranerns.
do mencicnado Núcleo podendo, prra
tal fim, descrever o referido Lote, dar
as suas medições e confrontações
trade:lett:1' domínio e posse e respon.
sabilizar o outorgante pela evic:ão
de direito.

O presidente do Institue° Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuicões que lhe confere o
MI. 14, item XII, do Re/ulatnento
aprovado pelo Decreto n9 36.193, de
20 de setembro de 1954. resolve:

N9 903 — Promover. do acórdo com.
os artigos 39 e 40, parágrafo 19, da
Lei n9 1.711, do 28 de outubro de
1952, a partir de 30 de junho de 1959.
na carreira de Oficial Administra.
rim da Parte Permanente do Quadro
do Pessoal do mesmo Instituto, per
antlailidaoe, Neuza Campinas Cat.
tete Reis, da classe "K" à classe "L",
em vaga decorrente do falecimento
de Eifrides Bastos Camdes,

N9 909 — Tomar sem efeito, de
eceordo com o artigo 49, da Lei nú-
mero 1.711, de 23 de outubro dg 1902.
na carreira de Oficial Aclininistrativo
da Parte Permanente do Quadro do
PeSseal do mesmo Instituto, a pro-
moção, por antigüidade, a partir de
'30 de Pilho de 1959. de Maria de
rolardes 13"eves .Pereira. da clame "Kt•
à &nese "L" ecnstante da portaria
eeletira n' 275 de 18 de merçe
19e0• ~cada no Diário OPezal de
25 de março de 1666

IZWOLUÇA0 N" 714

A Diretoria Executiva do Instituto
Nacional dl Intigra.e.t. e Colonização,
no uro de suas atribui ões legais, e
tendo em vista o qu e consta do Pro-
ee,se INIC-2.1:1-56 em sua cen té-
sima octurésiraa primeira (181.9) reu-
nião, resolve:
.am autorizar a Presidencia do TNIC

a tomar az medluas lnicalz neeese&.



MURILO FERREIRA ALVES 	 MAURO MONTEIRO

DIÁRIO OFICIAL
• SEÇÃO - PARTE

órgão desertado à publicação doa, atos da administração deesen(rattaada

impiesso nas oficlnas cio Departamento de impreaaa 14aelead
BRASIL] A
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ASSINATURAS

REPARTIÇõES E ' PARTICULARES

Capital e Interior:
Semestre , , • Cr$ 50,00
Ano 	  Cr$ 96,00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 136,00

FUNCIONÁRIOS:

Capital e Interior;
Semesti e . •	 Cr$ 39,00
Ano 	  Cr$ 76,90

Exterior:
Ano 	  Cr$ 108,00

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS
Arnaldo Arena Alvares;
Paulo Lutterbach Abreu.

II - Por antiguidade:
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/lesto de 1960\

- As Repartições Públifasi
'deverão reaneter o expediente
destinado à publicação nos'
jornais, diàriamente, até as
.15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até as
11,30 horas.

eaceste 00 SERVIÇO DE pumicAções
- As reclamações pertinen-

tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito," à Seção de Redação, das
8 às 17,30 horas, no 7:7áximo
até 72 horas após a saída dos
argãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

- A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
8,30 às 17,30 horas, e, aos sába-
dos, das 8,30, às 11,30 horas.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

- As assinaturas veneidas
poderão ser suspaisás sem
aviso prénxa,

I

de registro, o ni& e o ano em
que figclarci.

A ff n de evitar solução de
contin tidade no recebim.ente
dós jt nais, devem os assinai>

tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência,l,
mínima, de trinta (30) (lias,

- As Repartições Públicas
cingir-se-do às asáinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas; em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aTlicação, solicitamos
dêem preferência à - remessa
por meio de cheque ou vale
postal, Emitidos a favor do
Tesourei fío do Departamento
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinan tes que
os solicitarem no ato da assit
natura.

- O custo de cada exempla":
atrasado dos &eidos oficiais
será, na venda avulsa, acrescid
elo de Cr$ 0,50, se do mesma
ano, e de Cr$ 1400, por an0
Picorrido.

• Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas at:sinaturcis, na
parte superior do enderéço vão
impre,sso: o número do talão

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL
ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CHEFE DA sm,•..40 oe IRrbAeÃO

_
•

rias para a instalação da Delegacia
Regional em Curitiba (DR-05), criada
pela Resolução n9 221f de 22 de ja-
neiro de 1957, desta Presidência;

bl a Delegacia que vai se instalar
terá sua jurisdição nos Estados do
Paraná, Santa Catarina e Rio Grande
do Sul.

Ra de Janeiro, 14 de julho de 1,930.
- Zelem° V L. Contiucci - Pre-
sidente. - Paulo Paulista de Ulltria
Cintra - Direto: Tècniro. - Enrico
Arnaldo Guedes de Araujo - Dire-
tor Tesoureiro.

RESOLUÇAO N 9 715

A Diretoria Executiva do Instituto
Nacional de Imigração e Colonização,
no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o que cansta do Pro-

MINISTÉRIO
E OBRAS

DEPART AMEN1 O NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA DE 25 DE JUNHO
DE 19C0

O Diretor Geral de Departamento
Nacional de Eatrada.s de Roclegein re-
solve:

Usando da atribuição que lhe con-
ferem os itens XXXI e LIV. do Artigo
142 do Regimento aerovado pelo De-
creto n9 44.656, .e 17 de outubro de
195e e tendo em vista o disposto no
artigo 1 9 da Lei 2.123 de l e de dezem-
bro de 1953,
• k9 588-A - Promover, na Carreira
de Procurador de acôrdo Com o artigo
L9 da Lel 1.341, de 30 de janeiro de
j951.

Da 3o para a 2e Categoria.
I - Por merecimento:

Haroldo Mauro;
Alberto Azevedo,

cesso INIC-2.117-56. em sua centé-
sima octogesima primeira (181. 9 ) reu-
nião, resolve:

a) Criar uma Delegacia Regional
(DR-06), com jurisdição nos Estados
do Amazonas e Pará, e Territórios
de Rondônia, Acre, Rio Branco e
Amapá e sede na cidade de Manaus,
bem como outra (DR-07 1 , com juris-
cli"ão nos Estados de Pernambuco,
Alagoas, Paraíba e Rio Grande do
Norte, com sede na cidade de Re-
cife;

to autorizar a Presidência do INIC
a tomar as medidas necessárias para
a instalaçeo do órgão regional criado.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1960.
- Zeferino V.L. Contrucci Presi-
dente. - Paulo Paulista de Ulhaa
Cintra - Diretor Técnico. - Eurico
Arnaldo Guedes de Araeio - Diretor
Tesoureiro.

Nathanael Octavio Carvalho de Oli-
veira;

Dilea Rodrigues Pereira;
José Pires de Sá:
Carlos França Exules.

ADMINISTRAÇÃO DO PôRTO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA DE 20 DE MAIO DE
1960

•
O Superintendente da Administra-

çâo do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o despacho do Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, exarado no processo n9 	
10.813-60-SC resolve:

N9 2.229 - Admitir na forma are-
vista no Art. 79 inciso IV do Regi-.

mento desta A.P.R.J., aprovado pelo
Decreto n° 7.935, de 25 de seternero
de 1941, na série funcional de Con-
ferente,'na referência 23, interinamen-
te, com os vencimentos de Cr$ 	
7.500,00 (sete mil e quinhentos cru-

SERVICO DE ALIMENTAÇÃO
DA P.REVIDÊNCIA SOCIAL

Retificação

Na Portaria no 915, de 28 de julho
de 1960, referente a Yara Barros, re-
publicado no Diá rio Oficial, Serão 1,
Parte II, de 4 de agôsto de 1960, pá-
gina 2.564, 24 coluna, onde se lê: ..
Decreto número 44.924, de 23 de se-
tembro de 1950. - Leia-e . : ... De-
creto n° 46.904, de 25 Ce setembro
de 1959,

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA E DOMICILIAR DE UR-
GÊNCIA

PORTARIAS DE 6 DE ABRIL
DE 1960

O Diretor Geral do SAMDU, no uso
das atribuiçôes que lhe confere O
Item D, do Artigo 28, Titulo IV, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 46.348, de 3 de julho de 1959,
resolve:

Tendó em vista o que consta do
Processo SAMDU N9 01134-60:

N9 608 - Dispensar Euclides Pes-
soa do Nascimento, Auxiliar Serviço
Médico, Nal "8", da função de con-
fiança de Encarregado de Turma
FC-5 (Material), lotado na Delegacia
Regional de Pernambuco.

N9 609 - Dispensar Maria das Dô-
res Santos Viana, Escreeente-Dactiló-
grafa, NS. "8a, da função de con-
fiança de . Encarregada de Turma

zeirosi, acrescido do abono provisóa
rio de 30e, (trinta por cento), o Sr.
René Fernandes de Souza. - Josó
Paulo Coutiezho Dunley, Supelintert.
d en t e.

MINISTÉRIO ' DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

FC-6 (Comunicações), lotada na De-
legacia Regional de Pernambuco, por
haver sido designada para outra lune
ção.

N° 610 - Dispensar Saverino Gemir,
•Auxiliar Serviço Médico, NS. "8", da.
função de confiança de Encarregado
'de 'Turma FC-6 (Estatistica), lotado
na Delegacia Regional de Pernambuco
por haver sido designado para outra
função.

N 9 611 - Dispensar Wilson de Cas-
tro Torres, Motorieta. NS. "9", da
função de confiança de Encarregado
de Turma FC-6 (Transportes), lotado
na Delegacia Regional de Pernam-
buco, por haver sido designado para.
outra função.

N9 612 - Dispensar José Correia
da Costa, Auxiliar Serviço Medico,
NS. .9", da função de confiança de
Encarregado de Administração FC-5.
do Hospital de Recife. da Delegada
Regional de Pernambuco.

O Diretor-Geral do SAMDU, no uso
das atribuições que lhe confere o itera
C, do Artigo 28, Título IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
46.348. de 3 de julho de 1959, de acôr-
do com o disposto na Portaria MTIC
n9 157, de 18 de setembro de 1959 e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso SAMDU. n9 1.134-60;

N9 613 - Designar Severino Gemir,
Auxiliar Serviço Médico NS. "8', para
a função de confiança' de Chefe da
Seção de Material. FC-4, lotado na
Delegacia Reaional de Pernambuco.

N9 614 - Desi gnar Francisca Dias,
Escrevente-Dactilógrafa, NS. - 9".
para respondei' pela função de coei-
Narra de Encarreeada de Turma de
Comunicaçõea e Arquivo, FC-5, -10-
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•

Vida na Delegacia Regional • de Per.
naininiect.

Ne 616 - Designar João Neves Ut-
ak r, Escrevente-Dactilografe, NS.
-7", para responder pela função de
coefiança dé Encarregado de Turma
de Transporte. TC-5, lotado na De-
leeacia Regional de Pernambuco.

N9 617 - Designar Edson de Brito
Metoso, Escrevente-Dactilergrafo, NS.
e7 ', para responder pela funçeo de
ccafiança de Encarregado de Turma
do Boletim. PC-6 lotado na Delegacia

gional de Pernambuco. _.
ele 618 - Designar Maria das Dores.

Se atos Viena, Escrevente-Datilógrafa,
let.. "8", para responder pela fun-
çãe de confiança de Encarregada de
eeeministraçãe, FC-5 do Hospital de
Le :ire, da Delegecia Regional de Per-
na nbuco.

let. 619 - Designar Helena de Quei-
ra*. Servente, NS. "5", para respon-
dei pela função de confiança de En-
Ca regada da Zeladoria PC-e, lotadas.
irr Delegacia Regional de Pernam-
bu •o.
ae Ne 620 - Designar Wilson de
Cr stro T6rees, Motorista NS. e9",
para responder pela função de con-
fie nça de Encarregado de Turma de
OLeina Regional', FC-6 da Delegacia
Rigional de Pernambuco.

•
PORTARIA DE 8 DE ABRIL •

DE 1960

O Diretor Geral do SAMD17, no uso
das atribuição que lhe confere o item
C. do Artigo. 28, Título 28, do Regi-
m ento aprovado pelo Decreto nitriu-
ro 48.348, de 3 de julho de 1959, de
ac3rdo com o dispoeto na Portaria
MTIC n° 137, de 18 de setembro de
193 e conforme autorização do Se-
ne.or Presidente da República no,Pro-
ce..so PR-44.755-80 e SAMDU-02.394,
de 19CO 3 resolve:

Ne 632 - Admitir José Barreto de
St :liana, para emprego de Escrevente-
• ctilógrafo ,N.S. "7", sujeito à Con-
sc iciaçáo dai Leis do Trabalho, com
el . :adelo. na Delegacia Regional do
E ado do Rio de Janeiro. - Francisco
da Silva Laranja Filho, Diretor-Ge-
re t . •

PORTARIA DE 19 DE JULHO
DE 1963

O Diretor Geral do SAMDU, no
uso das atribuições que lhe confere o
It' ni C. do Artigo 28, Titulo IV, do
• gimento aprovado pelo Decreto.tiú-
m •ro 16.348, de 3 de julho de 1959, de
acerdo com o disposto na Portaria
MT1C ne 157, de 18 de setembro de
1939 e conforme despacho do Senhor
Presidente da República, no Processo
SP MDU-BRS ne 79-50: resolve:

N9 BRS-248 - Adealtir Rubens de
Ai:neles. para o emprego de Contador,
N.S. "11". sujeito à Consolidação das
Leis do , 	 • com exercido na

'legacia Regional de São Paulo.

PORTARIAS DE 8 DE JULHO
DE 1980

O Diretor Geral do SAMDU, no
uso das atribuições que lhe confere o
Item C, do Artigo 28, Titulo IV, do
Regimento aprovado lido Decreto na-
m ar° 46 18. de 3 de Julho de 1959, de
ite5rdo com o dixeesto na Portaria
WTIC n° 157, de 18 de setembro de
II39 e conforme despacho do Senhor

asie snte da Rentlenca. no Processo
SeMPU-BRS no 42-50. resolve:

• 13teS-294 - Admitir Alberto La-
hez de Carvalho, para o emprego de
?4 ,cIffro, N. S. "14". sujeito à Como-
Maciç o das Leis do Trabalho, com
tremido no Pealo de Catancitiva, da
Dee-senta Roesional de São Paulo.

• 131as-295 - Admitir José Mina
• Covrn, nora o emoneeo -de Médico.

1.1.S. "14", sulean à Consolidae5o
ess heis do Trabalho, com exercido
nn P6sto de Cotanduvn, da Delegacia
Feeional de São Paulo.

das Leis do Trabalho, com exercido
no Pasto de Catanduva, da Delegacia
Regional de São Paulo,

Ne BRS-297 - Admitir Athos Pro-
cópia de Oliveira, para o emprego de
Médico, N.S. "14", sujeito à Conso-
lidação das Leia • do Trabalho, com
exercido no Pasto de Catanduvae da
Delegacia Regional de São Paulo. •

N° BRS-298 - Admitir Carlos Car-
lito Vale, para e, emprego de Médico.
N. S. "14", sujeito à Consolidação das
Leis do Trabalho, com exercido no
ledsto de . Catanduva, da. Delegacia
Regional de São Paulo.

/e° BRS-299 - Admitir José Cas-
tro Mein', para o emprego de Atpci-
liar Serviço Médico, N. S. "8"

'
 su-

jeito à Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercido no Pbsto de Ca-
tanduva, da Delegacia Regional de
São Paule.

NO BRS-300 - Admitir Angelo Sol-
flato, para o emprego de Auxiliar Ser-
viço Médico, N. 5, "8", sujeito à Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
enercielo no Neto de Catanduva, da
Delegacia Regional de São Paulo,

N° BRS-301 - Admitir Achiles Bel-
lone para o ernprégo de Auxiliar Ser-
viço Médico, N. S. "8", sujeito à Con-
solidação das Leis do .Trabalho, com
exercido no Posto de Catanduve, da
Delegacia Regional de São Paulo,

N° BRS-302 - Admitir Jose Paulo
Sizenendo Filho, para o emprego de
Motorista, N. 5, "8", sujeito à Con-
solidação dm Leis do Trabalho, com
exercício no Peostq de Catanduva, da
Delegacia Regional de São Paulo.

N° BRS-333 - Admitir Mauro dos
Santos, para o emprego de Motorista,
N. S. "C", sujeito à Consolidação das
Leis do Trabalho, com exercício no
Pasto de Catanduva, da Delegacia Re-
gional de São Paulo.

N° BRS-304 - Admitir João Gomes,
para o emprego de Motorista. N. S.
"8" sujeito à Consoldadlo das Leis
do Trabalho, com exercido no Poesto
de Catanduva. da Delegacia Regional
de São Paulo.

N° BR3-3e5 - Admitir Adhemer
Raymundo de Moraes, para o emprego
de Escrevente-Daetilberafo, N. S. "7"
sujeito à C	 11
Trabalho, com expre fclo no ~to de
Catanduva, da Delegada Regional de
São Paujo.

N° MIS-308 - Admitir Nestor Cân-
dido de Oliveira, para o emprego de
Servente. N, S. "4"; suieao à Conso-
lidação das Leis do Trabalho. com
P xer c Ic 1 o no Piesto de Catanduva, na
Delegacia Regional de São Paulo.

goria, de aceordo ' com O art. 66 da
Lei n.° 3.780, de 12 de julho de 19612.

4:5 Chefe do Serviço de Pessoal cie-
clara que o Servidor a que se refere
o presente titulo, Sebastião Carva-
lho, Inspetor Regional, padrão CC-6,
amparado pelo art. 7.0 da Lei nú-
mero 2.188-54, passa a ter assegu-
rado os vencimentos correspondente
ao símbolo 6-C, ficando, deliste modo,
garantido ao citado servidor, todas
os direitos, e vantagens atribuldos
ocupantes de cargos de igual cate-
goria, de acordo com o art. 36 dt Lei

3.7e0, de 1'2 de julho de 194.
O Chefe cio Serwee de Poleai de-

clara que o Servidor a que se refere
o presente titulo, Gilberto Castilho
de Carvalho, Contador Seccional, am-
parado pela Lei n.° 1.741-52, no Mi-
uolo CC-6, passa a ter a.ssegurado
os vencimentos corresponeertes ar,
:embolo CC-6, passa á ter aesegura-
do os vencimentos corresputederare
ao. símbolo 6-C,' ficando, leste nulo°
garantido ao citado servidor, todos
os direitos e vantagens atribiadoto
aos ocupantes de cargos de igual ca-
tegoria, de acbrdo com o art 69 da
Lei ne 3.780, de 12 de julho' de 1951.

O Chefe do Serves. oe Pe.ssual de-
clara que o Servidor a que se refere
o presente titulo, Alvaro Gomenso-
re Drolhe da Cesta, Inspetor Regio-
nal, padrão CC-8, amparado peio
art. 7.0 da . Lei n." 2.188-54, paaea a
ter assegw•ado os vencimentos cor-
respondente ao aimboio 8-C, ficance,
deste modo, garantido. ao citado ser-
vidor. todos O direitos e vantagens
atribuidos aos ocupantes de cargos
de igual categória, de acõrdo cota o
art. 66 da Lei ne 3.760, de 12 ai
julho. de 1980.

O Chefe do Serviçe	 Peesnal de-
, clara que o Servidor	 que SP refere
o ire:ente titulo, Genni Mello Mate
tos da Oliveirá, Chefe de .Secreta-
ria, CC-4, empatado pelo art. 7.4 da

. Lei ne 2 188-ae, passa a ter ueár
eurado os vencimentos correeponden
tt ac simboló 4-C, feetneo. leste rrie
ao, garantido ao citado se.' ida", to-
dos os direitos e vanee,ens atraen-
tes, aos ocupantes de enr,on, de igual
categoria, de acordo cure o art, tie
de Lei n.° 3.780, de 12 de juihe
1960.

O Chefe do Servia° de Pessoul de-
clara, que o Servidor a que se refere

presente. titulo, Gunsaives
de Mello, ocupante- do cargo isolado
de provimento efetivo, Peará° CC-4,
1,e Seção do Orçamento e- Parte
Sul:dementar - fica, 'na forma do
artigo 68 da Lei 3.780 de 12 de julho
de 1980, aseegurado ao citado se:vis
dor o enquadramento nu ~bole
4-C, e demais 'direitos e vantagem
decorrentes da referida Lei.

••••n••n•n

O Presidente do Instituto de Previ-
ciénda e Assistência dos Servidores do
Estado usar ec da atrisuicAo que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei
n° 2.865, de 12 de deezmbro de 194e,
resolve:

Tendo era vista a requisieen a,: Ga-
binete Civil da Presidência da Repú.-
blies,

No 3.505 - Coiocer à.disposteão do
Gabinete Civil de Presidencia da Re-
pública. em Brasíl ia: a servidora Vera
Lucia' Medira Sanes de Nula. Atoxiliar
ee Escritório, eitteee C. ponto n° 2.717,
metr. "a° 1.e55.017.

N° 3.508 - Colocar à dis posta(' do
eeabinete ca Presicar.e'a do IP Se'
em Brasilia, trina ido Morais e eiello,
eléclico referencia 31. da Tabela Nu-
merice Suplementa- de •r:ano/me-
Citei° Mensolists dc 'O qe ee._
viecres co Festoo - 2 Sn% do erree-
mente. ponto ee 5.529, matr nume
ro 1.912.328.

Tendo em vata o nue consta do
processo "PA-BR n9 20-60":

Delegar poderes ao .11 `e4'+ f,endlor
na-a t'AP% ia prcseelme'as
de In:ele:e:e date Iiestltuto junos au

Hospital Distrital de Brasília, na con
formidade das cláusulas do Convéns
celebrado entre o Conselho de Bailá
de Brasília e o IPASE.

N9 5.507 - Remover para a Pro
curadoria Regional de Bradas o Pro
curador de 24 Categoria, Ireneo Jof
fily Netto, matricula n't 1.222.770, soa
prejuízo da situação atual eni que a
encontra à disposição do Ministério
da Justiça e Negótios Interiores.

Leia Compapnone Presidente.

INSTITUTO DE APOSENTADO
RIA E PENSÕES DOS DAN
CARIOS

PORTARIA DE 12 DE AGOSTO
. DE .1960

.0 Presidente do Instituto, no uso a
suas atribuições regulamentares, tendo
em vista a autorização do Excelentes
elmo Senhor Presidente da Republica
constante do expediente n.9 2.297, do
6 de agósto de 1i260, do Gabinete Cite
daquela Presidência, resolve:

Ne '132 - Nomear Maria Helena To,
ledo Boulieu para,exercer o cargo dl
Tesoweiro-Awciliar, padrão "M", OC
Quadro Permanente do Institwo, de-
vendo ser lotado na Delegacia do Es-
tado da Guanabara, face a exuneravic
concedida a anterior ocupante.
E1103 Sadock de Sa Motta, Premente,

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS CO-
MERCIARIOS

PORTARIAS DE 9-DE AGOSTO
DE 1960 •

O Presldente do In.stluto de Apo-
eentaciona e Yen.sdee cias Coettatieee
rios. Usando cie . atribuição que lhe
eonfere o inciso III do art. 35, do
regulamenta baixado com o Decreto
n9 32.861, de le de maio de 1953,
tendo eai vista a antorizaeao do
..extno. dr. Presidente da nepúbiica.
contida na Processo no AC-80.389-54
resolve:

No 47.170 - Nomear, Carlo Olyn-
tho Cabral da Silva, para exercer o
cargo Leceado de provimento efeave,
de Auxiliar cie Enfermagem. padrão I.
do Quadro Permanente do D•parta-
mento de Assistência Medica, devendo
iicar lotado na SupetintendênCia
cliCN no Estado da Guanabara.

Cumpra-se. •
--

O Presidente do instituto de Ape-
eentadoria e Pensões doe Comercei-
em, usando de atribuição que ihe
confere o inciso III do art. 33, da
regulamento baixado .com o Decreto
n" 32.867, de 19 de neao de 19eie
:endo em vista a autorizasào do
exerce Sr. Presidente da Repubirea.
:ransmiticia atreves de cace do C.4r,
)1n2te Civil, datada de '4 de fevereiro
ie 1960, contida no Processo n9 AC-!4.1t - -CO, resolve:

24;9 47.1-Z1 - le Nomear, em eas
-ter inealnc, Altrielo Aieeweo de

Araujo para exercer o cargo de &cri-
:treno. classe E. do Quadro Penne-
eenle, devendo tirar lotado na Dele-
meia no gstec.o da. Paraíba.

2° Fsclerecer arte o Frieriturtrio ora,
-toureado fiai ao dever de s011e-r sua
inserief o no primeiro' concurso que
houver para preeneeim.ento do vnis
ecietentes na classe inicial da referida
ierreira.

Counpra-re.

O Presidente do Ire:Mata" de soai-
sentaderle e P-esees dos Com:rd:N-
aos, use ndn ee ntrentle g o que lhe
Joe fere o inciso III de art. 25, do
ee•re-ieeeto beareee cens o Dreereo
no "e "e ", d . le de mie, de 1°32,
tendoem • vista a autorizaeao do.	 .

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

Servipo de Pessoal

Apostütt"
Em. 10 de agosto da 1960

•O Chefe do Serviço da Pessoal de-
'laia que o Servider 4 mie se refe"e
o presente titulo, Arann Armande da
Costa Ferreira. Ofic ai Administra-
tivo, símbolo CC-5, amparado peio
art. 7.° da Lei n.° 2 120-5e, Parda a
ter assegurado os veuchbeeter. corres-
pondente ao simcon:o fit•ando
deste modo, garantido to Cito.clo ser-
vidor, todos os dire i ta- e venraapnF
atribuidas aos. ocupentes de cargos
de igual categoria. de leeeelo com o
art. '66 da Lei .n.° 3 780, de 13 de
adlto de 1960:

O Chefe do Servao d» Pessoal de-
clara que o Servidor!. a ale se refere
o presente titulo, João Gaidinn de
Lima, Tesoureiro efetivo. padrau
CC-5, amparado pelo nrt. 79 da Lei
n.°2.188-54, passa a ter assegurado
os vencimentos correspondente ao
símbolo 5-C, 'ficando, deste modo

Ne DRS-296 - Admitir Daniel Galli garantido ao citado • servidor, todes
rettn, para o emorégo de Médico, os direitos e vantagen s atribue-1es soe
N. S. "14", sujeito à Consolidação ~pentes de carges de ieual cate-1
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Avisto de 1960

Exmo. Sr. Presidente da República,.
teansmitida através de carta do Ga-
einete Civil, de n9 2.211, datada de
19 de julho de 1960, contida no Pro-
cesso n9 ACB-495-60, resolve:

N9 47.173 - Nomear, de acardo com
o art. 12, item IV, letra b, da Lei
n' ? 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Antonio Alves Moreira de Souza, para
eaercer o cargo isolado de provimento
a:etivo de Auxiliar de Enfermagem,
padrão I, da Quadro Permanente do
Dep.:rtamento de Assistência Médica,
eevendo ficar lotado na Superinten-
clencia Médica no Estado de Minas
Gerais, na vaga a que se refere a
Partaria n9 47.172, desta data, decor-
▪ nte da exoneração, a pedido, do
aaterior ocupante, Maria de Latirdes
Azra.

C umpra -se.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Comerciá-
rios, usando de atribuição que lhe
confere o inciso III do art. 35, do
regulamento baixado com o Decreto
n9 32.667, de 19 de maio de 1953,
tendo em vista a autarização do
Lesmo. Sr. Presidente da República,
transmitida através de carta do Ga-
binete Civil n9 1.144, datada de 23 de
junho de 1960, contida no Processo
n9 ACB-326-€0, resolve:

N9 47.175 - Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item IV, letra b, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Samuel Sales, para exercer o cargo
isolado de provimento efetivo, de Au-
xiliar do Enfermagem, padrão I, do
Quadro Permanente do Departamento
de Assistência Médica, devendo ficar
/atado na Superintendência Médica Lo
Estedo de Minas Gerais, na vaga de
Nel son Sarètti, a que se refere a Por-
taria n9 47.174, desta data.

Cumpra-se.

O Presidente do Instituto de Apa-
sentadoria e Pensões dos Comerciá-
rios usando de atribuieao que lhe
confere o inciso III do artigo 35, do
regulamento baixado com o Decreto
ne 32.667. de 19 de maio de 1953,
tendo em vista a autorização do Ex-
celentíssimo Senhar Presidente da
IZ.:pública, transmitida através .de
cArta do Gabinete Civil de número
1.144. eattada de 23 de junho de
1969 Contida no processo n9 ACB
3. t6O resoive-

N9 47.177 - Nomear de acôrdo
cera o artigo 12 item Ia letra b
Ji /19 1.711 de 28 de outubro cie
1e52 Jaime Andrade para exercer o
cargo isolado de provimento efeti-
va de Auxiliar de Enfermagem pa-
ca ao "I" do Quadro Permanente do
1:,-partamento d9 Assistência Médica,
a, :ando ficar lotado na Superinten-
caricia Médica ,no Estado de Minas
( . ais, na vaga a que se refere a
1 . , vtaria n9 47.178, des ta data, de
Cenceição Aparecida Bueno Wolf.

G Presidente do Instituto de Apo-
aentadoria e Pensões da. Comerciá-

. s usando de atribuirão que lhe
oanfere o inciso III do artigo 35, do
_ •egularnento baixado emn o Deere-
1,o n9 32.667. de 19 de Ma:o de 1953,
:ando em vista a autoriza.cão do EX-
celentIssimo Sr. Presidente da Re-
naa/ica, transmitida através de Car-
ra do Gabinete Civil, de n9 3.025,
'latada de 8 de agõsto de 1960, con-
tida no processo n9 AC13-390-60, re-
aolve:

N9 47.179 - 1 9 Nom ear, de acôr-
do com o artigo 12, ite:n IV, letra e
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
ei.152, Joaquim dos Santos Martins,
para exercer ,interinamente o car-
eci .da classe e,E" da Carreira de Es-
criturário, do Quadro da Pessoal,
a'arte Permanente dêste Instituto, na
vaga a que se refere a portaria nume-
ro 47.178 desta data. devetndo ficar
lotado na Agência de Pouso Alegre,
eubordinada à Delegacia no Estado
ile Minas Gerais.

2a Esclarecer que o Escriturária,
ora nomeado, fica no i)ever de sol!-

citar sua inscrição no primeiro con-
curso que houver para preenchimen-
to d e vagas existentes na classe ini-
cial da referida carreira.

Cumpra-se.
O Presidente do Instituto de Apo-

sentadoria e Rensões de Comerciá-
rios usando de atribuição que lhe con-
fere o inciso III do artigo 35, do
regulamento baixado com o Decreto
n9 32.667, de 19 de maio de 1953,
tendo erri vista a autor.za- , fin do Ex-
celentissimo Sr. Presidente da Repú-
blica, transmitida através de carta do
Gabinete Civil de número 1.412, da-
tada de 29 de junho de 1950. conti-
da no processo na AC-B-496-60, re-
solve

N9 47.180 - 1° Nomear, de acôr-
do com o ardem 12, item IV, letra c,
da Lei n9 1.711, de 23 de outubro de
1952, Lafayete Gaivão, para exercer
interinamente, o cargo da classe "E",
da carreira de Escriturara), do Qua-
dro do Pessoal, Parte Permanente,
dêste Instituto, vago em conseqüên-
cia das promoções realizadas con-
forme Processo n9 AC - 21.759-90,
devendo ficar lotado na Delegacia no
Estado da Gunabara.

29 Esclarecer que a Escriturário,
ora nomeado, fica no d ever de soli-
citar sua inscrição no p rimeiro ccn-
curso que houv'er para preen chimen-
to de vagas existentes na classe ini-
cial da referida carreira. •

Cumpra-se.
O Presidente do Insti tuto de Apo-

sentadoria e Pensões das Comerciá-
rios usando de atribuição que lho
confere o inciso III do artigo ..
regulamento baixado com o necra-
to n° 32.667. de 19 de maio de 1953,
tendo em vista a autorização do Ex-
celentíssimo Sr. Presidente da Re-
pública, transmita'a atravs de 'car-
ta do Gabinete Civi l , de n9 1.412,
datada de 29 de 'unhe de 1960. emi-
tida no processo n9 ACB 496-60,
resolve:

N9 47.181 - 1 9 Nom,air. de acardo
com o artigo 12. item IV, letra c,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Otaviano Emidio de campos,
para exercer interinamente. o car-
ao da classe "E", da ca:reida de Es-
criturário, do Quadro Pessoal, Par-
te Permanente. dèste Instituto. vago
em conseqüência das pramocaes rea-
lizadas conforme' Processo número ..
AC 21.759-60, deven:to ficar lota-
do na Delegacia no Estado•de Minas
Gerais.

29 Esclarecer que o Escriturário,
"ia nomeado, fica no dever de so-
licitar sua inscricão no peimeiro Con-
curso que houver para preenchimen-
to de vagas existentes na classe ini-
cia l da referida carreira.

Cumpra-se.
O Presidente do Instituto de Apo-

sentadoria e Pensões dos Comerciário::
usando de atribuição que lhe con-
fere o ihciso II da artigo 35, do re-
gulamento baixado com o Decreto
n" 32.667, de 19 de maio de 1953,
tendo em vista a autori: , acão do Ex-

‘ ,....oissimo Sr. Presici-nte da Re-
pública, transmitida através de Car-
ta do Gabinete Civil, de re 2.112,
de 19 de julho de 1960 contida no
processo n9 ACB - 417-60, resolve:

N9 47.182 - Nomear, de acôrdo
eom o artigo 12. item IV. letra c,
da Lei n9 1.711. de 28 de outubro da
1952, Ema Catarina Fer reira da Sil-
vo, para exercer interinamente, o
cargo da classe i : E", da carreira de

scriturár1o, do Quad ro do Pessoal,
Perta Permanente ciaste Ins+ituto.
vaga em consecalanria das promo-ões
reelizadas de acõ edo com o processo
n9 .AC - 21 750 -6a. deverrio fleeor lo-
tatia na Delegacia no Estado da Gua-
naaar.

2,9 Esclarecer que a Escriturária.
ora nomeada. fira no dever de soli-
citar sua inscricão no primeiro con-
curso aue houver psra nreetIch i m ,n -
'-o	 vpo'rs pal - t -n te- na classe ini-
cial da referida carreira. •

Cumpra-se.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS MA-
!MINAS

PORTARIA DE 23 DE MAIO
DE 1969

Usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 103, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n.9 1.918, de 27 de
agasto de 1937, mandado aplicar ao
regime ciOste Instituto pelo Decreto-
lei n.9 7.245, de 15 de janeiro de 1945,
resolve:

N.9 1.268 - Nomear Hilda Vaz de
Menezes para exercer interinamente,
o cargo de Escriturario-Dactilógra-
fa, classe E, tendo em vista a au-
torização do Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, em decor-
rência da vaga da Escriturária-Dm:a
tilagrafa classe E, interina Marina
Fernandes Faria, em virtude de sua
exoneração doe serviços dêste Insti-
tuto.

A nomeada será inscrita cr-o//leio
na primeiro concurso a se realizar pa-
ra a carreira de E.scriturario-Dacti-
legrafo do quadro de pessoal dêste
Instituto.

Registre-se e cumpra-se. - Luiz
de Toledo Piza, Presidente.

CA I XA DE APOSENTADORIA
E PENSõES• DOS FERRO-
VIÁRIOS E EMPREGADOS
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA DE 25 DE JULHO
DE 1960

•
O Presidente da Caixa de Aposen-

tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 49, i, do .Regulamento aprovado
pelo Decreto n.9 26.778, de 14-6-1949
e o art. 35, XXI, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n.9 43.922, de
20-6-1958, tendo em vista o que cons-
ta do processo CAPFESP-11.364-60 e
a autorização do Excelentíssimo Se-
nhor Presidente da República, núme-
ro 2.285, de 21-7-1960, resolve:

Na 4.094 - Nomear de acórdo com
o art. 12, item IV, letra C, da Lei
n.9 1.711, de 28-10-1952, Antonio Au-
relio Corrêa de Araujo para exercer,
interinamente, o cargo de Oficial Ad-
ministrativo classe H, em vaga decor-
rente da promoção de Beatriz de Cas-
tro B. Teb:eira, com lotação na 5.1
R. A., devendo o mesmo insotever-
se no primeiro concurso a ser pio-
:novelo pela CAPFESP. uara proei-
rnent) ao cargo de Oficial Adminis-

,:rateso.

naree

▪

 ne, o cargo de Médico classe K.
!com klação na 5.9 Região Adminis-
I trativa, em vaga decorrente da p,m-
moção de Orlando Mendes Mendon , a

PORTARIA. DE 27 DE JULHO
DE 1960

O Presidena da Caixa de Aposcn-',
tadoria e Pensões dos Ferroviários o
Empregados em Serviços Públicos, ao
uso das atribuições que lhe confere o
art. 49, i, do Regulamento aprovedo
pelo Decreto n.9 26.778. de 14-6-1049
e o art. 35, XXI, do Regimento apto-
vado pelo Decreto n.9 43.922, da
20-6-1958, tendo em vista o que cons-
ta do processo CAPFESP-9.960-60
autorização constante do expedienfti
n 9 1.339, de 27 de jimbo de 1960, do
Gabinete Civil da Presidêhcia da Ite-
pública, resolve:

Na 4.108 - Nomear, de acôrdo c an
o art. 12, item IV, letra c, da Lei
ri e 1.711. de 28-10-1952, Ayrton Be-
zerra de Mello,* para exercer, interi-
no;nente, o cargo de Escriturário elas.
se E em vaga existente no Quadro
de Pessoal desta instituição, com lo-
tado na Delegacia da 5.1 Reaião Ad-
ministrativa, dever do o mesmo insue-
ver-se no primeiro concurso a ser
promovido pela CAPFESP. para p.a-
vimento do cargo de Escriturário.

O Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários ff

Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuirões que lhe confere o
art. 49, 1, do Regulamento anrov: do
pelo Decreto n o 26.778, de 14-6-149
e o art. 35, XXI. do Re gimento ap..n-
vado pelo Decreta n.9 43 922, de
20-6-1958, tendo em vista o nue co is-
ta do processo C, 4PrEsP- 1 0 3 50-60 e
autorizarão do Excelentissimn sen
Presidente da República n. 9 2.289, de
21-7-60, resolve: 	 -

Na 4.109	 Nomear de actirdo c )111

o art. 12. item TV, letra c da 1 et
n 1.711. de 28-10-1952. Francisco a : a-
vier Ramos Pedrosa. para expecer en-
terinamente o careci de Fseritura-io,
classe E, com lotação na 5. 9 R. A..
em vaga existente no atiadro de :ta
Instituição, devendo o mesmo inscre-
ver-se no primeiro concurso a ser pro-
movido pela CA'PFESP. pa ra provi-
men to do cargo de ESCritlITAriO.

N.9 4.110 - Nomear de aeôrdo com
o art 12, item IV, letra c da I et
n.9 1.711, de 29-10-1952. Severino an-
tonto Vasconcellos. para exercer 1n-
terinamente, o cargo de Fseriturái".,)
classe E, com intaeão na 5. a. Região
Administrativa em vara existente no
(medro d esta Instituirão. devendo o
mesmo instr ove:-se no primeiro era-
curso a ser promovido pela Ca Pra-la?.
para provimento do cargo de E.scritu-
rário.

N" 4.111 - Nomear de acôrdn ema
o artigo 12, item IV, letra "c" da Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
António marques Dourado, para ex-a--
cer interinamente o cargo de Labo-
ratorista. classe p, em vaga existen-
te no quadro de pessoal desta Irs-
tituição. com lotai:Ata na Delegacia da
59 Região Administrativa.

O Presidente d- Caixa de Apostai-
tadoria e pensões dos Ferrovianos
e Empregados em serviços Públie
no uso das atribuicões que lhe confe-
re o artigo 49, i, de Reaularnerao
aprovado pelo Decreto n 9 26.7'73, de
14-6-1949 e o artigo 35. XXI. do Rei i-
mento aprovado pelo Decreto númem
43.922, de 20-6-1958, tendo em vista o
que consta do processo CAPFESP n ;-
mero 9.960-60 e a autorização coa -
tente do expediente n° 1.339, de 27 tee .
junho de 1930, do Gabinete Civil da
Presidência da República, resolve

N°	 Teainear, de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra "c", da L

MJII„ de 28-10-1952, José Elias
Melo, para exercer, interinamente o
cargo de Laboratorista P., em vaL a

PORTARIAS DE 20 DE JULHO
DE 1960

•
O Presidente da Caixa de Aposen-

tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuicões que lhe confere O
art. 49, 1, do Regulamento aprovado
nela Decreto n 9 26.778, de 14-6-1949
e o art. 35, XXI. do Regimento apta,-
vado pelo Decreto na 43.922, de
10-6-'958, tendo em vista o que cons-
to do processo CAPFESP-10 35a-60, e
eutoeizacao do Exma. Sr. Presidente:
da Ropública, na 2.285, de 21-7-60,
resolve:	 •

N.' 4.095 - Nomear de acôrdo cora
io art 12, item IV, letra c da Lei
In° 1 711. de 28-10-1952, Marcelo No-
Ipuea'a Selva, para exereer interina-
;mente 'a cargo de Médico classe K,
com lotação na 7.- Aciminis-
Itrativa em vaga decorrente da pro-
moção de Luiz Zulani.

I N. 4 096 - Nomear de actirdo com
n art. 12, item IV, letra c da Lei
n.° 1 de 28-10-1952. Angelo Ra-
fael de Agostini para exercer, interi-
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•
-xistente no Quadro de Pessoal desta
nstituição, com lotação na Delegacia

I a 5e Região Adminatrativa, devendo
mesmo. inscrever-sé no primeiro

concurso a ser promovido pela C.A.
• F E.S.P., para provimento do car-
lb de Laboratorista.

o Presidente da Caixa de Aposen-
:adoria e pensees do.s Ferroviários
e Empregados ene Serviços Públices,
ao uso das atribuições qee lhe confc-
-e o artigo 49, i, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n" 26.778, de
14 de junho de 1949 e o artigo 35,
XXI, do Regimento aprovado pelo
Decreto ne 43.922, de 20 de junho de
1958. tendo em vista O que .consta do
procnso CAPFESP-11.153-60 e a tu-
iorizacão do Excelentíssimo Senher
Presidente da República no 2.289, de
7 1 de julho de 1930, resolve:

• 4.114 - Nomear de acôrdo cm
o artieo 12, item IV, letra "c", da Lei
a° F.711, de 28-10-52, Murilo dos san-
tos Arantes para exercer interina-
mente o cargo de motorista, elas me
I), com lotação na Delegacia da Quin-
ta Região Administrativa, na vasa
decorrente da exoneeaçâo de Nicolau
Hodrigues Ruiz,

o Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria e pensões dos Ferroviários
e Empregados em Serviços Públicos,
no uso das "atriatdcões que lhe confe-
re o artigo 49, i, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n° 26.778, de
14 de junho de 1949 e o artigo 35,
XXI do Regimento aprovado pelo De-
creto no 43.922, de 20-6-1958, tendo
am vista o que consta do processo
CAPFESP- 11.153 - 60 e autorizanão
constante do expediente n9 2.289, do
e_labinete civil da Presidência Ca
itepública, de 21-7-960, resolve:

N° 4.115 - Nomear de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra •ec", de
reei n° 1.711, de 28-10-1952, Iran Ca-
valcante para exercer, interinamente
o cargo de Escriturário, classe E em
vaga existente no Quadro de pessoal
desta Instituição, com lotação na
53 R.A., devendo o mesmo inscre-
ver-se no primeiro concurso a ser
Promovido pela CAPFESP para pro-
aniento do cargo de Escriturário.

o Presidente da caixa de Aposen-
tadoria e pensões dos Ferroviários
e Empregados em Serviços Públicos,
ao uso das atribuicões que lhe meie-
r2 o artigo 49, 1, do Regulament)
"provado pelo Decreto no 26.778, de
4 de junho de 1949 e o artigo 35,
eXI. do Regimento ap:ovado pelo
Oecreto n° 43.922, de 20 de junho de
P58, tendo era vista o que consta do
'recesso CAPFESP-11.153-60, e auto-
•ização constante do expediente do
aabinete Civil da Presidência da Re-.
?ública, resolve:

N" 4.116 - Nomear, de acôrdo
mil o a etigo 12, item IV, letra "c"
ia Lei n° 1.711, de 28-10-1952. Fran.:
isco de. Freitas Neto para exercer,
nterinamente, o cargo de Eseriturá-
lo. classe F. em vaga existente no
Pedro de Pessoal desta Instituição,
()In lotação na ee R. .A. devendo o
ee.smo inscrevev-se no primeiro con-
tuso a ser promovido pela CAlevESP
Ma provimento de cargo de Escri-
urário,

PORTARIA DE 28 DE JULHO
DE 1960

o Presidente da caixa de Aposen-
enoria e Pensões dos Ferroviários e
mpregados em serviços públicos, no
se das atribuições que lhe confere
artigo 49, 1, do Regulamento apro-

ado pelo Decreto número 26.778, de
1 de junho de 1949 e o artigo 35,
_XI, do Regimento aprovado pelo
•ccreto ri . 43.922, de 20 ae junho de
458, tendo em vista o que consta do
-ocesso CAPPESP-10.357-60 e auto-
zação c'onstante do expediente nú-
•ero 2.289, de 21 de julho de 1930,.

do Gabinete Civil da Presidência da
¡República, resolve:

N° 4.117 - Nomear, de acórdo eom
o artigo 12, item IV, letra "c", da Lei
n" 1.711, de 28-10-1952, Luciano Tei-
xeira Lima para exercer. interina-
mente, o cargo de Oficial Adminie-
trativo, classe H, em vaga existente
no Quadro de Pessoal desta Insti-
tuição, com lotação na Delegacia da
5 e Região Administrativa, devendo o
mesmo inscrever-se no primeiro con-
curso a ser promovido pela C.A.P.
F.E.S.P., para provimento do cargo
de oficial Administrativo.

PORTARIA DE 29 DE JULHO
DE 1960

O Pres:dente da Caixa de Apo.sen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuições que lhe confere
o artigo 49, 1, do Regulamento snro-
vedo pelo Decreto n 9 26.778. de 14 de
Junho de 1949 e o artigo 35,XI
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 43.922, de 20-6-58, tendo em vista
o que consta do processo CAPPESP
11.264-60 e autorizacão contida no
expediente no 2.438. de 26 de jelho de
1960, do Gabinete Civil da Presidência
da República, resolve:

No 4.124 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra c, da Lei
1.711, de 28-10-52, E'rta Ferreira, para
exercer interinamente o cargo de Ope-
rador, classe E, em vaga existente no
q uadro de Pessoal desta instiimicere
com lotação na Delegacia da Fe Reei6e
Administrativa. - Wa?demar Rociri-
erres da Silva, presidente.

PORTARIAS DE 29 DE JULHO
DE 1960

O Presidente da Caixa de Anosen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuições que lhe coafere o
art. 49, letra i, do Regulamento atiro-
vedo pelo Decreto n" 26.778, de 14 de
junho de 1949 e o art. 35, ne
do Regimento a provado pelo 'Decreto
no 43.922, de 20 de ninho de 1955,
tendo ;eni vista o que consta do Pro-
cesso CAFESP 11.265-60 e alteei-
ração contida no Exnediente n° 2.475,
de 27 de julho de 1960 rio Gabinete
Civil da Presidência da República re-
solve:

N° 4.132 - Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item IV, letra c, da Lei
no 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Petrônio Heliedoro, para exercer inte-
rinamente o cargo de Fiscal Classe H.
criado pelo Decreto n" 48.634, de 27
de julho de 1969 cem lotação na
34 RA.

N° 4.133 - Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item IV, letra c, da Lei
no 1.711. de 28 de outubro de 1952,
Raimundo Darnasceno Aragtio, para
exercer interinamente o cargo de Fis-
cal Classe H, criado pelo Decreto nú-
mero 48.634, de 29 de julho de 1969
com lotação na 5 a RA.

N° 4.134 - Nomear, de acárcio Com
o art. 1, item IV. letra c. da- Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
José Soares de Almeida Filho, para
exercer interinamente o cargo de Fis-
cal Classe H criado pelo Decreto nú-
mero 48.634, de 29 de julho de 1930
cern lotação na 5a RA.

N° 4.135 - Nomear, de aceirdo com
o art. 12, item IV, letra c, da Lei
no 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Rubens Fernando Prado, para exer-
cer interinamente o cargo de Oficial
Administrativo classe E. criado pe'o
Decreto n° 48.634, de 29 de julho de
1960 com lotação na 54 RA,

N° 4.136 - Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item IV, letra c, da Lei
nO 1.711, de 28 de outubro de 19-2,
Augusto Lins dos Santos, para exer-
cer interinamente o cargo de 0.icia1
Administrativo classe H criado pelo

Decreto n° 48.634, de 29 de julho de
1960 com lotação na 5a RA,

N° 4.137 - Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item IV, letra c, da Lei
n° 1.711, de gl de outubro de 1952,
José Soares Peiva, para exercer inte-
rinamente o, cargo de Oficial Admi-
nistrativo classe H criado pelo Decreto
n° 48.634, de 29 de julho de 1960 com
lotação na 5a RA.

N° 4.138 - Nomear, de acórcle com
o art. 12, item IV, letra c, da Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
José Leite de Barros Filho, para exer-
cer interinamente o cargo de Oficial
Administrativo classe H, criado peio
Decreto n° 48.634, de 29 de julho de
1960 com lotação na 5 a RA.

N° 4.139 - Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item IV, letra c, da Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Antônio de Siqueira Padilha, para
exercer internamente o cargo de Ofi-
cial Administrativo classe H, crialo
pelo Decreto n°,48.634. de 29 de julho
de 1960 com lotação na 5 3 RA.

N° 4.140 - Nomear, de acórdo com
o art. 12, item IV, letra c, da Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Wandragésilo Araújo, para exercer in-
ternia.mente.o careo de Oficial Admi-
nistrativo classe H, criado pelo De-
creto no 43.634, de 29 de julho de 1360
com lotarão na 5e RA.

Ne 4.141 - Nomear : de acôrdo com
o •art. 12, item IV, letra c, da Lei
n° 1.711, de .28 de outuuro de 1952,
Ivan Camelo Lins, para exercer inte-
rinamente o cargo de Escriturário le-
tra E, criado pelo Decreto n° 48.611,
de 29 de julho de 1960 com lotaçao
na 54 RA.

N° 4.142 - Nomear, de acierdo com
o art. 12, item IV letra c, da Lei
n° 1.711, de 23 de outubro de 1952,
Luiz Bezerra Tôrres, para exercer inte-
rinamente o cargo de Escriturário le-
tra E, criado pelo Decreto n° 48.631,
de 29 de julho de 1960 com lotação na
5a RA.

N9 4.143 - Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item IV, letra "c' , da Lei
no 1.711, de 28-10-452, Lourival Jose
de " Carvalho, para exercer interina-
mente o cargo de Escriturário. letra
E. criado pelo Decreto n9 48.634, de
2C-7-e0 com lotação na 5 e RA.

N9 4.144 - Nomear, de ac5rdo com
o art. 12, item IV, letra "c"„cla Lei
elo 1.711, de 29-10-52. Luiz Gonenga,
Albuquerque, para exercer interina-
"conte o cargo de Escriturário, !etre`,
E, criado pelo Decreto no 48.634, do
29-7-60 com lotação na 5 e RA.

N9 4.145 - Nomear, de acôrdo cone
o art. 12, item IV, letra "c'', da Lei
no 1.711, de 28-10-2, Rivanda Rocha
Lima, para exercer interinainente o
cargo de Escriturário, letra E. criado
pelo Decreto n9 48.634, de 29-7-60 com
otarão na 5 e RA.

N9 4.14 6	 Nomear de acôrdo com
o art. 12, item IV, letra "e", da Lei
no 1.711, de 28-13-52, Francisca Ma-

, da da Silva, para exerder interina-
: inente o carro de Escriturário, letra
E criado pele Decreto n 9 43.621, de

i39-7-60 com lotação na 5e RA.
N9 4.147 - Nomear, de acordo com

) Art. 12, item IV, letra "c' , da Lei
: no 1.711, de 28-13-52. José Tentônio
Neto, para exercer interinamente o

, cargo de Cont ínuo letra "c", criado
ça- o Decreto n 8.634, de 29-7-60 com
'of ricão na 5 e RA.

N° 	 - Nomear, de acôrdo com
• 3 art. 12, item IV, letra "c '' da Lei
no 2.711, de 28-10-52, Pedro Feereira
Uberai para eeercer interinen3ente o
cargo de Confine°. letra C, criado
nele Decreto 119 4 e.634, de 29-7-50 com

dota não n3 .5e PA. "	 •
Ne 4.149 -- Nomear, de acôrdo com

o art. 12, item IV. le:ra C. da Lei nú-
mero 1.711 de 28-10-52, Wi ;on Be-
:erra de Souza, pora eeercer interina-

mente o careo de Continuo, let ea C.
criado pelo Derreto 11" 43.534, de 79
c"e julho de 1960 com lotação na 5e
PA.

N9 4.1no - Nomear, de acôrdo cm-n
o art. 12, item IV, letra "c", da Li

no 1.711, de 23-10-52, Epaminonda•
Lima, para exercer interinamente o
cargo de Continuo, letra C, errado
pelo Decreto n 9 48.631, de 29-7-60 com
lotação na 5e RA. - Waldentar Eo-
drigues da Silva, Presidente.

PORTARIA DE 5 DE AGÕSTO
DE 1060

O Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, r.ic)
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 49, i, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 26.778, de 14-6-49,
e artigo 35, XXI, da Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 43.922, de 20 de
junho de 1953 tendo em vista o ceie
consta do processo no CA.PFESP
de 1960, resolve:

N9 4.192 - Considerar desligado (!e n
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
a partir de 19 de agesto de 1930, o
Oficial Administrativo, classe "M'",
Everaldo da Cruz Ribeiro, que ocupa-
va, na Ad,ninistração Central, o car-
go, em comissão, de Diretor da Divi-
são de Administração, -Símbolo CC-3.
cie acôrdo com a Portaria n9 CAPFEST'
3.728, de 26-5-60, puncada no Diária
Oficial de 31-6-60, declarando-se aber-
ta a vaca relativa ao cargo da (mal
era titular efetivo. - 1VefrImizar Ro-
drigues da Silva, Presidente.

PORTARIA DE 5 DE AGOSTO
DE 1980

•
O Presidente da Caixa de Aposen-

tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em servieos Públicos, no
uso das atribuirões que lhe confere o
art. 49, "i", do Regulamerto aprova-
do pelo Decreto n9 25.778, de 14 do
junho de 1949 e o art. 35, XXI, do
Regimento aprovado pelo Decreto mi-
mero 43.922 de 23-6-58, tendo cm vis-
ta o que consta do proc. CAPFESP
10.842-65 e a autorliaeão 'constante
do Expediente do Gabinete Civil di.
PresidÊneia da República no 1.939, de
13 de inibo de 1910, resolve:

N9 4.194 - Nomear, de ricôrdo cone
, o art. 12, item IV, letra "c", da Lei

11.9 1.711, de 23-1O-52. scbrstUo Viei-
ra da Rocha prra exercer o cargo de
Medico, elas, e "K ', interino, no Qui-

'Ciro de Pcsaiel desta Instituieem,
'vaga decorrer te da promoeão de
I Francisco Hora Trota, com lotação na
:7e Região Administrativa.

PORTARIAS DE 5 DE ACC,STO
1920

O Presidente da caixa de Apesen-
tadeda e Peneire des Ferroviárias e
:•:n1 Pregaces e m Se.s vi f.:c.; Públicos, no
usa das atribuições que lhe zorne:e o
.‘• z,igo 49, 1, cio R-erusmento apro-

eedo pelo D-ceaao	 2 :1.778. de
14-6-1949 e o artigo 35. XXI, do R e-,: gim-Pto aprovado pelo Dec: .eto	 .
43.922, de 21-6-1951!, tendo em vis a
o que censta do processo CAPr'ES-

I número 21.307-60 e a autorizaç 'o
' contante cio expediente n9 2.43.
27 de Ju lho de 19:, 3. do Gabinte reei'
da Presidência da Repjblica resorce.

: N9 4.18:1 - Nome:kr, de aeOrdo com
o artigo 12,1 tern IV, letra a, da Lei

, 1.711, de 28-10-1952, Doa .a on.Ji ni,
!para exercer intelinamente o cern°
; de Escriturár.o, classe "E- do Qu.av
dro do Pessoal desta Inetituiçeo, em

, vaga decorrente da exonernrão de Jael
Campanelli da Cerea, com loteçPo na
Delegacia da V Região Achninist.ra-
tiva.

O Presidente da Caixa de Apo ç en-
• :.:acloria e Rnuões dos Fetrovia.r!as e
: E1npre;,ad , s em Servi .;35 1.iáblc;i:,
us,o das atribuições we lhe ccufere

Ha.:• tigo 40, I. do R.miVamorita avo-
vadn pelo Dec 'elo n9 26.778, de ....
14-e-1949 e o arde-, 25 XXI, do Re-
eimento rum-nada p ele Dec: • eto n o . .
43.922. de 23-3-1958, Irado em vista,
o erre consta do preces ••o CA PFES"-
número 11.385-63 e a autorização



• TÉRMUS ' DE CONTRATOS
cruzeiros), correndo a despesa por
conta da verba 2.0.00 ._ Transferên-
cias, Consignações 2.1.00 	 Auxílios
e Subvenções — Subconsignação
2.1.01 — Auxilies 	 31 Entidades
autárquiéas — e) Universidade do
Cio Grand edo Sul — 1) Pessoal —
2) Abono provisório,

3 o presente contrato poderá
ser rescindido em 'qualquer tempo
sem que caiba direito à indenização
cu reclamação judiciais ou .extraiu-
diciass.

4 — O contratado declara aceitar
temias as condições exaradas nas cláu-
sulas deste Instrumento e sujeitar-se
aos efeitos que dele resultarem,

5 — o ,presente contrato terá sua
vigêrcia a contar de 4 (quatro) de
innel-o de . 19e0 c 31 de dozombro de
1960 não se responsabilizando a con-
tratante por qualquer indenização se
fbr negada a aprovação do mesmo.

O presente Termo lavrado por
jnim, José de Oliveira Fortuna, Di-
retor da Divisão de Pessoal desta
ti,,fvr.rsitlade. para firmeza e valida-
ode do que fica estabelecido em suas
cláusulas. é, depois de lido e achado
confcrme, assinado nelas metes con-
tratantes, já referidas, peias teste-
munhas abaixo declaradas é por
mito, estando isento de auatouer foi-
reato ou teia na forms do artigo
e47 ee T.ei n° 1.711 de eg de outubro

rirmo de contrato que fazem entre si
a Ln1r&rsidade do Rio Grande do
Su: e Ume Bordas para os fins que
('et!to a .
Aoa 25 dias do mês de março de

1960, nesta cidade de parto Alegre. em
sua sede, Edificio da Reitoria desta
Universidade. denominada simples-
:avante contratante e de outro lado
Marc Bord es, dem:tinira 4 o apenas
cc at-atado, foi concluído este contra-
to na forma e sob as condições se-
guintes:

1 — o Representante da contra-
tante limado das atribuições que lhe
c age-e o it>tatuto desta universida-
• cantYata neste ato. ad-rderendum
d') Exoro. Sr. Presidente da Repú-
brèn, Marc sardas. como Bolsista
&teclado do Instituto de Pesquisas
Hidráulicas, desta universiaade,

_. A contratante obriga-se a pa-
gar ao c-ntratado come retribuleão
dos sei" s oeet -os tno-oet m onte o se-
lírio de Cr$ 15.000.0 tquinze mu de 1952.

tv11:1;STFRI0 '0A EDUCAÇÃO
• • E CULTURA

Universidade do Rio Grande
do Sul

Reitoria
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4 — o Contratado declara aceitar
Mas ns condições exaradas nas cláu-
sulas déste instrumento e sujeitar-se
aos etritos que dêle resultarem.

5 — c) presente contrato terá sua
vigência a contar de l e de janeiro a
31 de dezembro de 1960, não se res-
ponsabilizando a contratante por
qaalquer indenização se for negada a
aprovação do mesmo,

O presente Termo lavram, por
Mim, José de Oliveira Fortuna, Di-
retor da Divisão de Pessoal desta
Universidade, para firmeza e valida-
ode do que fica estabelecido em suas
cláusulas, é, depois d o lido e achado
ecnforme, assinado pelas partes con-
tratan tes, já 'referidas, pelas teste-
munb.es abaixo declaradas e por
mim, estando isenta, de qualquer im-
pasto ou taxa na forma do artigo
247 da Lei n° 1.711 de 28 de outubro
de 19r2.

Reitoria da raivei-s.-Medeiede do Rio
Grande do sul, em porto Alegre. aos
18 dias do mês de abril de 1963. —
Elysett Paglioli, Reitor. — Doris Ju-
lia Itt-gedass, contratada,

Testemunhas: Altair Noronha Ref-
fin. — Mauro Sérgio Avila Veras.

—
Termo de contrato que fazem entre si
a Universidade do Rio Grande do
Sul e Teimo Reis Ferreira.

'Aos li dias do mês de abril de
1960. nesta cidade de Parto Alegre.
em sua sede, Edifício da Reitoria
desta universidade, denominada sim-
plesmente contratante e do outro
lado Teimo Reis Ferreira denomina-
c'o apenas contratado, foi concluído
ste contrato na forma e sob as con-
dicões seguintes:

1 — o Representante da contra-
tante us.ndo ads atribuições que lhe
confere o Estatoto desta Universida-
de, contrata neste ato, ad-referendum

contida no expediente n° 2.461 de 27
de julho de 1960 do Exmo. Sr. Pre-
sidente da República resolve,

N9 4.100 — Nomear, de acórdo com
o artigo 12, item IV. letra a, da Lei
:1.711, de 28-10-52. Olga dias Rodri-
gues, para exercer interinamente o
cargo de Oficial Administrativo, elas-
se . "E" com lotaçãona Delegacia. da
99 Região Administrativa, devendo a
Mesma inscrever-se no primeiro con-
canso a ser promovido pela CAPFESP.
3,-ara provimento do cargo de Oficial
Administrativo. — Serafim .Ferreira
tia Silva, Presidente Subst.

1.- ORTARIAS DE 6 DE AGOSTO DE
1960	 .

O Presidente da • Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões dos Feçroviarias e
Unpregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 49, I, do. Regulamento apro-
e Ido pelo Decreto n9 26.778, de 	
14-8-1949 e o artigo 35. XXI, do Re-
gi.nento aprovado pelo Decreto 119 	
43.922, de 20-8-1958, tendo em vista
o que consta do processo CAPFESP-
302-55,

Resolve, em decorrência do pronun-
ciamento da comissão criada pela Por-
taria n9 CAPFESP-429, de 14 de fe-
e areiro de 1954.

N9 4 196 — Efetivar, nos térmes do
p ',rápido única, do Artigo 3°, da lei
o' 2.123, de 19 de dezembro de Ma,
o Procurador de 39 Categoria, Dr.
I•gier Herculano Barroso e em de-
c( rrência das 21 vagas abertas na 29
Cr tegoria da Carreira de Procurador
velo Decreto n9 39.592, de 25 de
'lho de 1956, considerá-lo promovido
o 2* Categoria. .

O Presidente da Caixa da Aposen-
taderia e Pensões dos . Ferroviártaa e
Enkregadcs em Serviços Públicos, no
uso das atribuições que lhe confere o
a tiro 49, I, do Regulamento apro-
vado Delo Decreto n9 26.778, de 	
11-6. 1949 e o artigo 35. XXI, do Re-
rim- nto aprovado pelo Decreto n° 	
42.9:2, de 20-6-1958, tendo em vista
o que consta do processo CAPFWP-
t 358-e0. e autorleação constan t e do
•pediente 119 1.219-A, de 8-7-1960. do
• sbinete Civil da Presidência da no-

p 'blica resolve,
N9 4.197 — Nomear, de aeardn com

o artigo 12, item IV, letra c, da Lei
- 	

n9 1.711, de 28-10-1952. Seraphim Fer-
reira da Silva, para exercer interina-
mente, o cargo de Procurador de 34
Categoria, do Quadro de Pessoal Os-
lo, InstituiçiI0, em vaga decorrente
da promoção de Ligier Herculano Lar-
boso, com lotação na Administraeão
Central. — Waldemar Rodrigues tia
Silta, Presidente.

PORTARIA DE 3 DE AGOSTO
• DE 1910

O Presidente da Caixa de Aposen-
autoria e Pensão: dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 49, i, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 26.778, de 14-6-49 e
o artigo 35, XXI, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 43.922, de 20 de
Junho de 1958, tenea) em vista o que
consta do processo CAPFESP número
1.313-60, resolve: 	 •

N° 4.200 — Aposentar o Médico
classe "O" Areski (gomes de Amorim.
com vigência a partir de 19 de agasto
de 1980, e as vantagens do padrão
CC-4, de acardo com o disposto no
art. 120. parágrafo 19, da Lei 1.711,
de 28-10-52. — Waidemar Rodrigues
da Silva, Presidente,

PORTARIA DE 8 DE AGOSTO •
• DE 19tX1

o Presidente da Calxi.'cle Aposen-
atdoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, lio
uso das atribuições que lhe confere o
art. 49. "1", do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 28.778, de 14 de
junho de 1949 e o art. 35, XXI, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 43.922, de 20-6-58, tendo em
vista o que consta do proc. CAPFESP
— 11.000-60, e autorização constante
do Expediente do gabinete da Presi-
dência da República n9 2.304, de 21
de julho de 1980. resolve:

N9 4.206 — Nemear, de ácbrdo com
o art. 12, item IV, letra ~c", da Lei
n9 1.711, de 28-10-32, Lia Franco de
Toledo para exercer o cargo de Me-
dico. classe 1*K", interino. na Quadro
de Pessoal desta instituiçào, na vaga
decorrente da promoção de Eduardo
da Silva Freire. com lotação na 79 Re-
gião Administrativa. — Waidemar
liodrigues da Vira, Presidente.

do Exmo. Sr, Presidente da Rapa
blies, Teimo Reis Ferreira, rnatrícul:
n0 1.615.343, para exercer a fungit
de Professor no Departamento
Medicina Legal da Faculdade de Me
dicina de Santa Maria, desta Uni,
versidadé.

2 — -A contratante obriga-se a pa,
gar ao contratado como retribuiçai
dos seus serviços, mensalmente, o as,
lário de Cr$ 17.000.00 (dezessete mi
cruzeiros), mais Abono provisório
previsto pela Lei w 3,531, de 19 di
janeiro cle 1959, art. 2°, alinea b
correndo a despesa por. conta eis
verba 2.0.00 Transferenclas Conste
nações 2.1.00 — Auxílios e Subven.
ç.ões Subconsignação 2.1.01 Au.
xílios — 3) Entidades autárquicas
61 Universidade do Rio Grande ds
Sul — Pessoal 2) Abono provi.
sólio

3 — 0 presente contrato poderl
ser rescindido em qualquer tema.]
sem sete caiba direito à indeniza*:
ou reriamação judiciais ou extraju.
diciais.

4 — O contratado declara aceitai
Ceias es condições exaradas nas eláu.
aulas dIste instrimento e sujeitar-s.!
aos efeitos que dele resultarem,

5 — O presente contrato terá sus
vigência a contar de 2 de janeiro a
30 de setembro de 1960, não se res.
pon.eabilizando a contratante pos
qualquer indenização se for negada =I

aprovação do mesmo.
O presente Temo lavrado poè

mim, José de oliveira Fortuna, Dl.
retor da Divisão de Pessoal desta
Universidade, para firmeza e valida
ode do que fica estabelecido em suas'
cláusulas, é, depois de lido e achado
conforme, assinado pelas partes con
tratantes, já referidas, pelas teste-
munhas abaixo declaradas e poe
mim, estando isento de qualquer im
obsto on taxa na forma do artigo
247 da Lei n° 1,711 de 28 de outubro
de 1952.

Reitoria da niversidade do Rio
Grande do sul, em Pôrto Alegre. aos
11 dias do mês de abril de 1960. —
Elyseu Paglioll, Heitor. — Teimo
Reis Ferreira, contratado.

Testemunhas: Altair Noronha Ra&
fira. — Mauro Sérgio Avila Veras.

Termo de contrato que fazem entre si
ro Universidades  e de oRalo Grande de
'Sul e Edmundo Kanan Marques, pa-
a 

ofins g

larcic

Aos 19 dias do mês de abrilide 1960,
nesta Cidade de Pôrto Alegre, em sua
sede, Edifício da Reitoria desta Uni-
versidade, denominada simplesmente,
contratante e do outro lado Edmundo
Kanan Marques, denominado apenas
centratedo, foi concluido este contra.
to na forma e sob as condições seguin-
tes:

— O Representante da Contratan-
te, usando das atribuições' que lhe
confere o Estatuto desta Universidade.
Contrata neste ano "ad referendum"
do Eamo. Sr. presidente da República,
Edmundo Kanan Marques, para crer.
cer a função de colaborador de Ensino
da cadeira de "Biologia Geral" tis
Faculdade de Filosofia desta Universi:
dade.

2 — A Contratante obriga-se a pa-
gar ao Contratado COMO retribuiçãe
dos seus Jerviços, mensalmente, o sa-
Mio de Cr•S 7.000.00 (sete mil, cruzei.
ros) :pais Cr$ 2.100,00 de abono provi-
Mão, previsto pela Lei n9 3.531, ris
19 de janeiro de 2959, art. 29, ailnee
"b" correndo a despesa por conta dr
verba. 2.0.00 Transferências Consigna-
ções 2.1.e0 — Auxílios o Subvenções

Subconsignação 2.1.01 — Auxílio:
— 2) Entidades Autárquicas — Si Uni-
versidade do Rio Grande do Sul — 11
Pessoal — 2) Abono Provisório.

3 -- O presente contrato poderá sei
rescindido em qualquer tempo ser
cue caiba direito à indenização ou re.
.clatnaçáo itidlciai g lo1 cera - ia di a¡a

— O contratado declara aceitai

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul.. em POrto Alegre, aos
25 de março de 1960.. — Elyseu Pa-
glioli, Reitor. --- '/If. Bordas, contra-
tado.

Testemunhas: Altair Noronha emi-
tira • — Mauro Sérgio Avila Veras.

Termo dg contrato que fazem entre si
a Universidade do Rio Grande do
Sul e Dons Jzlia flegedüss, para
oe fins que declara.

Aos 18 dias do mês de abril de
1960, nesta cidade de Pôrto Alegre,
em sua 'sede, Edifício da Reitoria des-
te. Universidade, denominada sim-
plesmente contratante e do outro'
lado denominodo apenas contratada
Doris Júlia Hegeduss, foi concluído
este contrato na forma e sob as con-
dições seguintes:

1 — o Representante da contra-
tante usando ads atribuições que lhe
confere o EBtatuto desta Universida-
de, contrata neste ato, ad-referendum
do Exato. Sr, Presidente da Repú-
blica, Doris afilia liegedüss, matrícula

1-072.6e1, para exercer a função
de Auxiliar Especializedo em Labo-
ratório, da cadeira de Terapêutica
Clínica da Faculdade de Medic:na .de
Pôrto Alegre,

2 — A contratante obriga-se a pa-
gar ao contratado corno retribuição
dos SOUS serviços, mensalmente, o sa-
lário de Cr$ 9.100.00 move mil e
cem cruzeiros) mais Abono provisó-
rio, p.tevisto pela Lei n o 3.531, de 19
de janeiro de 1959, art, r, alínea 4,
corrende a despesa por conta da ver-
ba 2.0.00 Transferências Consigna-
ções 2.1.00 — Auxílios e Subvenções.

Subconsignação 2.1,01 3) Entida-
des autárquicas — 6) Universidade
do Rio Grande do Sul — 1) Pessoal
— 2) Abono provisório.

3 _. ei presente contrato poderá
ser rescindido em qualquer tempo
UM que caiba -direito 'à indenização
eu reclamação judicisis ou extraju-
diciais.

•

•
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2.1.00 — Auxílios G. Subvenções —
Subconsignação 2.1.01 — Auxilias —
3) Entidades Autarquias — 6) Uni-
versidade do Rio Grande do Sul —
I) Pessoal — 2) Abono Provisório.

3. O presente contrato poderá ser
rescindido em qualquer tempo sem que
caiba -direito à incianização ou recla-
mação jucacials ou extra-judiciais.
1. O contratado declara aceitar tôdas
as condições exaradas nas cláusulas
deste instrumento e sujeitar-se aos
efeitos que dele resultarem.

5. O presente contrato terá sua vi-
gência a contar de 2 de janeiro a 31
de dezembro de 1960. não se respon-
sabilizando a contratante por qual-
quer indenização se fôr negada a
aprovação do mesmo

O presente termo lavrado por" mim,
José -de Oliveira Fortuna, Diretor da
Universidade para firmeza e validade
do que fica estabelecido em suas cláu-
sula, e, depois de lido e achado con-
forme, assinado pelas partes contra-
tantes, já referidas, pelas testemunhas
abaixo declaradas, e por mim, estando
isento de qualquer tu-meato ou taxa
na forma do art. 247 da Lei no 1.711,
de 28 de outebro de 1952.

Reitoria da Universidade do Rb
Grande do Sul, em Pôrto Ale ere, aos
2 dias do Ines de abril de -1960. —
Elyseu Paalioli. Reitor. O contratado.

Dr. Luiz Mever.
Testemunhas. (Assinaturas ilegíveis),

Termo de Contrato que fazem entre
si a Universidade do Rio Grande do
Sul e Rômulo João Augusto . Soccal
Aita, para os fins que declara:

Aos 27 dia; do més de abril de 1960,
nesta Cidade de Perto Alegre, em sua
sede, Edilícii do Reitoria desta Jni-
vai-sidere , clepeeninada simplesmente,
coniratan e do outro lado Ramulo
Joe() Augusta Soem! Alta, denominado
apenag c'-'x tratado, foi concliddo. este'
contrato na forma e sob as condiçees
seguintes'
• 1. O representante da 'contratante,
usando das atribuicões ceie lhe con-
fere o E.stetuto desta Universidade,
contrata neste ato. "ad referendum"
do Exmo Sr. Presidente da Renública,
Reenulo João A wYusto . Soccal Alta, men
exercer a função de Ccla ,,nre ocr de
Fe -i r/o, do Denartamento de Illstoln-
ela, Embrioloria e Gen etiea. çi Pe cul

-dade de Aledicina de Santa Maria,
desta Universidade.

2. A contraante obriga-aena paçrnr
ao contratado como retribuicãe eles
seus serviços, mensa imente, o salário
de Cre 7.000 gfi (sete . mil cruzeire.e)
mais Cr$ 2.100.00, de abono previsto
nela Lei no 3.531, de 19 de Janeiro de
1959, art. 2°, alínea corrende a
despesa por conta, da Verba 2.e.0
Transferencias Consienaçõe.s — 2.1.00
— Auxilies _e Subven".1; — SI'bC0113!"'-
rs.efto 2.1.01 — Auxil ies — 3, aent i

-dades Auterouicae — 6) 17nivernidede
do Rm Grande do eu/ — 1) Pessoa/ —
e) Abono Provisório.

3. O presente contrato poderá ser
rescineido em qualquer tempo nem mie
caiba ;direito à 1:na-alma:o nu reela-
macas, Indiciais ou extra-judiciais.
4 o contratado declara aceitar tõees
as condições exaradas nas cláusulae
deste instrumento e suieitar-se aos
efeitos que dele resultarem.

5. O presente contrato terá sua vi-
gência a contar de 2 de janeiro a 21
de dezembro de 1960, não se ression-
sabilizande a con tratante por (mal-
quer inclereeaeão se fôr negada a
aprovação do mesmo. -

O presente Unam lavrado por mim;
Diretor da Divisão de Pessoal desta
Universidaue para firmeza e validade
do are fiee esteae'eeisle em ri pe céu-
rala, é, denois de l ido e achado con-
forme, ass inado pelas partes contra-
tantes, já referidas, pelar testeennehee
abaixo declaradas e por mim. estanio
isento de guete:11)er imnd eto ou Vaza
na forma do art. 247 da Lei no 1.711,
de 28 ii( cedebro de 1952.

Peenri e da Iin i ee-eldede difea)
Cirande do Sul, em Pôrto Alegre, aos

iôdas as condições exaradas nas cláu-
bula deste instrumento e sujeitar-se
aos efeitos que dele resultarem..

5 .— O presente contrato terà sua
vigência a contar de 19 de março a
31 de dezembro de 1980, não se res-
ponsabilizando a contratante por qual-
quer indenização se fór negada a
aprovação do mesmo.

O presente Têrmo lavrado por mim,
José de Oliveira Fortuna, Diretor da
Divisão de Pessoal desta Universidade,
para firmeza e validade do que fica
estabelecido em suas cláusulas, é, de-
pois de lido e achado conforme, asei-
nado pelas partes Contratantes, já
referidas, . pelas testemunhas abaixo
declaradas e por mim, estando isento
de' qualquer impasto ou taxa na forma
do artigo 247 da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952.

Reitoria da Universidade do Rió
Grande do Sul, ene Pôrto Alegre, aos
10 dias' do mês de abril de 1960. —
Moeu Paglioli, Reitor. — O contra-

' tratado:Edmundo Kanan Marques. —
Testemunhas. — Altair Noronha ~-
lis, Mauro Sérgio Avila Véras.

Termo de contrato que fazem entre si
a Universidade do Rio Grande do
Sul e Ronald Perret Bossenteyer pa-
ra os fins que declara.
Aos 19 dias do mês de abril de 1960,

nesta Cidade de Pôrto Alegre, em sua
sede, Edifício da Reitoria desta Uni-
versidade, denominada eimplesmente,
contratante e do outro lado Ronald

- Perret Bossemeyer denominado' ape-
nas contratado, foi concluído este con-
trato na forma e sob as condições se-
guintes:

1 — O Representante da Contratan-
te, usando das atribuições que lhe

.confere o Estatuto desta Universidade,
Contrata neste ato, "ad referendum"
do Exalo. Sr. Presidente da Repúbli-
ca, Ronald Perret Bossemeyer, ma-
tricula n9 para exercer a função
de Colaborador de Ensino do Departa-
mento de Clinica Obstétrica; e Gine-
cológica da Faculdade de Medicina de
Santa Maria, desta Universidade.

2 — A contratante obriga-se a pa-
gar ao Contratado como retribuição
das seus serviços, mensalmente, o sa-
lário de Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzei-
ros), mais Abono Provisório, previsto
pela Lei 3.531, de 19 de janeiro de
1959, artigo V letra "be correndo a
despesa por conta da verba 2.0.00
Transferências, Consignações 2.1.00 —
Auxílios e Stilevencões Subconsigna-
çâo 2.1.01 — Auxílios — 3) Entidades
Autárquicas — 6) -Universidade do Rio
Grande do Sul — 1) Pessoal — 2)
Abono Provisório.

3 — O presente contrato poderá ser
rescindido em qualquer tempo sem
que caiba direito à indenizaeão ou re-
clamação judiciais ou extra-judiciais.

4 — O contratado declara aceitar
Melas as condições exaradas nas cláu-
sulas deste instrumento e sujeitar-se
aos efeitos que dele resultarem.

5 — O presente contrato terá sua
vigência a contar de 2 de janeiro à
81 de. dezembro de 1950.

O presente Têrmo lavrado por mim.
José de Oliveira Fortuna, Diretor da
Divisão de Pessoal desta Universidade.
Para firmeza e validade do que fica
estabelecido em suas cláusulas, é, de-
pol . de lido e -achado conforme, usi-
nado pelas partes Contratantes, já
referidas, pelas testemunhas abaixo
declaradas e por mim, estando isento
de qualquer impasto ou taxa na forma
tio artigo 247 da Lei ne 1.711, de 23
de outubro de 1952.

Reitoria da Universidade do Rio
Grada do Sul, em Pórto Alegre, aos
10 eras do mês de abril de 1960. —

-EiYseu Paglioli. Rettore — O contra-
tado: Ronald Perret Bossenteyer. —
Testemunhas: Altair Noronha Rol /is,
,Mauro Sérgio Avila Veras.

Têrmo de contrato que fazem entre si
a Universidade do Rio Grande do
Sul e Juracy Cunegatto Marques, pa-
ra os fins que declara. -
Aos 25 dias do mês de abril de 1980,

nesta Cidade de Pôrt0 Alegre, em sim
sede, Edifício da Reitoria desta Uni-
versidade, denominada simplesmente,
contratante e do outro lado Juracy
Cunegatto Marques denaminada ape-
nas contratada, foi concluído este con-
trato na forma e sob as condições se-
guintes:

1 — O Representante da Contratan-
te, usando das atribuições que lhe
confere o Estatuto desta Universidade,
contrata neste ato, "ad referendum"-
do Exmo. Sr. Presidente da Repúbli-
da, Juracy Cunegatto Marques, ma-
tricula n9 1.072.136, para exercer a
'função de Colaborador. de Ensino, da
cadeira de Psicologia da Faculdade de
Filosofia desta Universidade.

2 — A Contratante obriga-se a pa-
gar à contratada como retribuição dos
seus serviços, mensalmente, o salário
d.e Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzeiros)
mais Cr$ 2.100,00 de "abono provisó-
rio, previsto pela Lei n9 3.531 de 19'
de janeiro de 1959, art. V alínea "b"
correndo a despesa por conta da Ver-
ba 2.0.00 Transferências Consignações
2.1.00 — Auxílios e Subvencões —
Subconsignaçao 2.1.01 — Auxílios ‘—
3) Entidades autárquicas — 6) Uni-
versidade do Rio Grande dó Sul —
1) Pessoal — 2) Abona Provisório.

3 — O presente contrato poderá ser
rescindido , em qualqner tempo sem
que caiba direito à indenizaeão ou re-
cleinação judiciais ou extra-judiciais.

4 — O contratado declara aceitar
tôdas as condições exaradas nas cláu-
sula ciêste instrumento e suicitar-se
aos efeitos que dele resultarem.

5 — O presente contrato terá sua
vigência a contar de 14 de março à
31 de dezembro de 1960, não se res-
ponsabilizando a contratante por aual-
quer indenização se fôr negada a apro-
vação- do mesmo.

O presente Termo lavrado por mim,
José de Oliveira Fortuna. Diretor da
Divisão de Pessoal deste Universidade,
para firmeza e validade do que fica
estabelecido em suas cláusulas. é, de-
pois de lido e achado centorme. assi-
nado pelas partes Contratantes, Já
referidas, peles testemunhas abaixo
aeclaredas- e por mim, estando isento
de queleuer impôsto ou taxa ne forma
do arder) 247 da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952.

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pôrto Aleere. aos
25 dias do mês de abril de 1980. —
eiluseu Paalioli. Reitor. — O contra-
tratado: Juracy Cnnegatto Marques.
— Testemunhas: Altair Noronha Rol-
fie, Mauro Sérgio Asila Veras.

Termo de Contrato aue fazem entre
si a Universidade do Rid Grande do
Sul e Luiz Meyer, para os fins que
declara:

Aos 27 dias do mês de abril de 1960,
neeta Cidade de Pôrto Alegre, em sua
sede. Edifício da .Reitora desta Uni-
versidade, denominada simplesmente.
contratante e do outro lado L1117 Meyer
denominado apenas contratado. foi
concluído este contrato na forma e
sob ae condicões seeuintes:

1. O representante da ceptratante,
usando doa atribuições que lhe con-
fere o Estatuto.. desta Universidade,
tentrata neste ato. "ad referendum"
do Ex.mo Sr. Presidente da Renública.
Luiz Meyer, para exercer a feneão de
Colaborador de Ensino. do Deoarta-
mento de Clinice Ci rargica da Facili-
dade de Medicina de Santa Maria,
deeta Universidade.

2. A contratante obrira-se a parar
ao contratado comoretribuição das
seus serviries, mensahnente, o salário
de Cre 7.000 (le (sete mil cruzeiros),
mais Cre 2.1001)0 de abono provisó-
rio, Previsto pela Lei n° 3.531, de 19
de janeiro de 1959, art 2°. al‘nea
ce-reede e-dee/lesa nnr ren te de verba
2.0.00 Transferências Consignações —

"2 dias do mês de abril e" 1960.
Elyseu Paglioli, Reitor. cs't•Sdtrataitlo„
Reimulo João Augusto Soccal Alta,

-Testemunhas. (Assinaturas ilegíveis),
—

Termo de Contrato que fazem entre
si a Universidade do Rip Grande do
Sul e Dona Dorothea Melber para 03
fins' que declara:

Aos 28 dias do mês de abril de 'i960,
nesta Cidade de Pôrto Alegre, em sua
sede, Edifício da. Reitoria desta Unau
versidade denominada simplesmeaw,
contratante e do outro lado Dona Da--
rothea 1nIelber, denominada aposal
contratada, foi concluído este contrato
na forma e sob as condições seguintes:

1. O representante da contratante,
usando das atribuições que lhe, con-
fere o Estatuto desta Universidade,
contrata neste ato, "ad referendum",
do Exm° Sr. Presidente da República,
Dona Dorothea Melber, para rea
pesquisas e estudos no Instit" to de
Estudos Forrageiros da Escola de Ar ro-
nerc i a e Veterinária, desta U,niversie
dade.

2. A contratante obriga-se a mar
à contratada como retribuiçeo dos seus
serviços, mensalmente, o salário de,...
Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros),
mais Abono Provisório, previsto mela'
Lei no 3.531, de 19 de janeiro de 1959;
art. 2°, alínea "b", correndo a des-
pesa por conta da Verba 2.0.al Tr me.
ferências Consignação — 2 1.00 — Au..,
xilios e Subvenções — Subconsi er irá)
2.1.01 — Auxílios — 3) Entidad es Au-
terquicas — 6) Universidade' do Rio
Grande do Sul — 1) Pessoal —
Abeno Provisória

3. O presente contrato poderá eerr
rescindido em qualquer tempo sem que
caiba direitc à indenização ou realnei
)(tacão 3 1 diciais ou extra-nirlie I
4 O contratado declara aceitar 1ecirs
a3 condições exaradas nas cleileulas'
deste instrumento e sujeitar-ee era'
efeitas.que dele resultarem.

5. O presente contrato terá sua se.'
gencia a contar de 8 de abril ti, 311,
de dezembro de 1930, nao se ree iona
sabilizando a contratante por emala`
quer In anizacen ste Ra negocie al
aprovação do mesmo.

O presente terno lavrado por mim,-
Diretor da Divisão de Pessoal deste
Ordv2r,':lade para firrne'm e vallael's
do que fica eeta sealecldo em suas cá"-
suis., é, depois de lido e achado conel
rorme, assinado pelos partes contra-.
tentes, já referidas, pelas testemirehes
abaixo dreleradas e por mim, eetenda
:santo de quelquer imnasto ou taxa
re lerira do art. 217 da Lei no 1.711,
de 28 de outubro de 1252.
•Finoria da Univereidade do Rio

G-ande do Sul , em pôrto Alegre aos
28 dias do mês de abril ae	 —
E2yseu PaolinP, Re:tor. 	 CCritratlda.
Drrni ??ea /Weber.

Testerhunhas — Altair Noronha,
Mauro Sergio AuPa Ve?as.

Termo cie contrato que feeem entre
si a Universidade do R io ,Grande do
Sul e Maria Luiza Mascarenba.s:

Aos 23 dias do mês de abril de 1939,
nesta cidade de Pôrto Alegre, Ediric;o
de Faculdade de Ciências Econôrrecis
onde funciona a Rei toria deste. Uri-
versidade. dencenineda semeais /a, soe,
contratante e do outro lado Mei' a

afascarenhas, denominede , e pe-
nas con tratada, foi cencenido este e m-
ire ', na forma e'sob as condições se-
pintes:

1. O Representante da contrtante,
usando esta atribuições que lhe con-
fere o Eeeatuto desta Univer.eie
contrata neste ato, "ad referendem"
do Er.m c Sr. Presidente da le-eee
Mar:a L'uz'a Masca-enhas, metricuat
n' 1,072 C30, para exercer a função
de •Avesalte. d. Feeeno lI1 da Cadeira
de. Didel ics Geral da Faculdade de
Fi a:st ia desta Universidade.

2. A conteatante obei ee-se a paeor
ao cena:dedo como retribuicáo 'JOS
s‘aus „preitos. mensalmente, o saberia
de Cre 7 Orem (sete trai ea rzeir a),
*riais a . 1 o nemeeerio previeto rela
TO e e F ..... Mes	 d.". I'59_

art. 2', alínea "a", =rendo a des.
•
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pesa por conta da Verba 2.0.00 Trans.
f erênclas Consignaç,oes — 2.1.00 —
.Auxílios e Subvenções — Subconsig-
nação 2.1.01 — Auxilias — 3) — En-
tidades Autárquicas — 6) Univers!.
dade‘do Rio Grande do Sul — 1) Pes-
soal — 2) Abono.

3. O presente contrato poderá ser
rescindido em qualquer tempo sem caie
caiba direito à indenização ou recia-
maça° jadicials ou extra-judiciais.
'4 O contratado declara aceitar todas
as pondições exaradas nas cláusulas
deste instrumento e sujeitar-se aos
efeitos que déle resultai em.

5. O presente contrato terá sua vr-
gênda a contar de 2 de março a 31
de dezembro de 1960, não *se respon-
sabiLzando a contratante por qual-
quer indenização se fór negada a
aprosação do mesmo.

O presente tênmo lavrado por mim,
José de Oliveira Fortuna, Diretor da
Eiva "to de Pessoal desta Universida-

• de, para firmeza e validade do
que fica estabelecido em suas cláu-
sulas e, depois de lido e achado con-
forms, assinado pelas partes contra-
tants s, já referidas, pelas testemunhas
abai: o declaradas e por mim, estando
Isento de qualquer impeato ou taxa
na firma do art. 247 da Lei n° 1.711,
de 21 de oatubro de 1352.

A e.toria " da Universidade do hio
Grande do Sul, em Pôrto Alegre, aos
28 dias do mês de abril de 1960. —
Blysei paglioli, Reitor. A contratada.
— Maria Luisa Masearenhas. .

Ter temunhas. 	 Altair Noronha
Rollin.	 Mauro sergzo Asila Veras.

—
Tanto de Contrao que fazem entre

si a Universidade dq Rio Grande do
Sul e Ruben Lubianca, para os fins
que declara:

Ma 2 dias do mês de maio de 1060,
nesta cidade de Pôrto Alegre,. .3difi-

cio da Faculdade de Ciências ano-
nómicas onde funciona a Reitoria
desta Universidade; denominada sim-
plesmente, contratante e do outro lado
Rubem . Lubianca, denominado ape-
nas contratado, foi •concluído este
contrato na forma e sob as condi-
ções seguintes: • 	 •

1. O representante da contratante,
usando das atribuições que lhe confere
o Estatuto desta Universidade, contrata
neste ato, "ad referendum" do Um°
Sr. Presidente da República, Ruben
Lublanca, matricula n° 2.001.377, para
exercer a função de Colaborador de
Ensino da Cadeira de Medicina Legal
da Faculdade de Direito de Pôrto ..tle-.
gre, desta Universidade,

2. A contratante obriga-se a pagar
ao contratado como retribuição dos
seus serviços, mensalmente, o salário
de Cr$ 7.0e0.00. (sete mil cruzeiros) e
mais Cr$ 2.100,00 (dois mil e cem cru-
zeircS) de abono provisório previsto
pela Lei n° 3.531, de 19 de janeiro de
1959, art. 2°, alínea "a", correndo a
despesa por conta da Verba 2.0.00
Transferências Consignações — 2.1.00
— Auxílios e Subvenções — Subcon-
signação 2.1.01 — Auxilias — 3) an-
tidades Autárquicas — 6) Universidade
do Rio Grande do Sul — 1) Pessoal —
2) Abono provisório.

3. O presente contrato poderá ser
rescindido em qualquer tempo sem que
saiba direito à indenização ou recla-
mação judiciais ou extrajudiciais.
4. O contratado declara aceitar todas
as condições exaradas nas cláusulas
dilato instrumento e sujeitar-se aos
efeitos que dele resultarem.

5. O presente contrato terá sua vi-
gência a contar de 1 de março a 31
de dezembro de 1960, não se respon-

sabilizando a contratante por qual-
quer indenização se fór negada a
aprovação do mesmo.

O presente termo lavrado por mim,
José de Oliveira Fortuna, Diretor da
Universidade, para firmeza e vaild.ade
do que hen estabelecido em suas clau-
sulas, é, depois de lido e achado con-
forme, assinado pelas partes contra-
tantes, já referidas, pelas testemunhas
abaixe declaradas e por mim, estando
isento de qualquer imposto ou taxa
• sz forma do art. 247 da Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952.

Reitoria da Universidade do Rio
Grande cio Sul, em Pôrto Alegre, aos
2 dias do mês de maio de 1960. — João
Baptista Palanca, Reitor em exercida
O Contratado. — Rubem Lubianca.

-Testemunhas — Altair Noronha Ra]-
fin. — Mauro Sergio Atila Veras.

.1•n•••n•n
• •

Termo de Contrato que fazem en-
tre si a Universidade do Rio Gran-
de do Sul e Leo Rost Weiss para os
fins que declara:

Aos 3 dias do mês de maio de 1960,
nesta cidade de Pôrto Alegre, Edifício-
Sede da Reitoria desta Universidade,
denominada siznplesmente contratante
e do outro lado Leo Rost Welss, de-
nominado apenas contratado, foi
conchuda aste contrato na forma e
sob as 'condições seguintes:

1. O repres'antante da contratante,
usando. das atibuições que lhe confere
o Estatuto desta Universidade, con-
trata neste ato, "mi referendum" do
Exin° Sr. Presidente da República,
Leo Rust Weiss, para exercer a fun-
ção de Colaborador de Ensino, da Pn-
meirr Cadeira de Clinica Médica, da
Faculdade de Medicina de Pôrto Ale-
gre, desta Universidade..

2.- A contratante obriga-se a pagar
ao Contratado como ' retribuição ' dos
seus- serviços, mensalmente, o salário
de Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzeiros)
mais Abono Provisório, previsto pela
Lei si° 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
art. 20, alínea "b", correndo a des-
pesa por conta da Verba 2.0.00 Trans-
ferências Consignações — 2.1.00 •-•
Auxílios e subvenções — Subconsigna-
ção 2.1.01 — Auxilias — 3) Entidades
Autárquicas — 6) Universidade do Rio
Grande do Sul — .1) Pessoal — 2)
Abono Provisório.	 •

3. O presente contrato poderá ser
rescindido em qualquer tempo sem que
caiba direito à indenização ou recla-
mação judiciais ou extra-judiciais.
4. O contatado declara aceitar Ledes*"
as condições exaradas nas cláusulas
deste instrumento e sujeitar-se e.ozi
efeitos que dele resultarem.

5. O presente contrato terá sua vi-
gência a contar de 1 de março a 31
de dezembro de 1980, não se respon-
sabilizando a contratante por qual-
quer indealzação se fôr negada a
aprovação do mesmo.

O presente ténmo lavrado por mim,
José de Oliveira 'Fortuna,. Diretor da
Divisão do Pessoal desta do que fica
estabelecido em suas cláusulas, é, de-
pois de lido e achado conforme, assi-
nado pelas partes contratantes, já
referidas, .peias testemunhas abaixo
declaradas e por mim, estando isento
de qualquer impõe.° ou taxa na for-.
ma do art. 247 da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952.

Rezaria da Universidade do nta
Grande do Sul, em Pôrto Alegre, aos
3 dias do mês de maio de 1960. —
Elyseu Paglioli, Reitor. O contratado
Leo Rost Weiss. .

Testemunhas. — Altair Noronha
Rollim. — Mauro Sergio Asila Veras.

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)'
	 •	 Ag8sto de 1960

EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO DA VIAÇÃO.
. E OBRAS PúBLICAS

CONSELHO RODOVIÁRIO
NACIONAL .

Faço público que o Conselho Roda-
s-Uri° Nacional, no exercido dos po..
deres que, na forma do 19. do adi-
16, da Lei n9 302, de 13 de julho de
1948, lhe foram delegados pela Porta-
ria n9 915, de 23 de outubro de 1948,
do senhor m:nistro da Viação e Obras
Públicas, aprovou, em sua reunião de
13-7-60, o projeto das Rodovias BR-106
e DR-71, integrante do trecho Ara-
guari—Uberlándia da mencionada roo
dona e compreendido entre a estaca
500 a 741 + 490 = O — 1007 + 5,12
(Entroacamento com a BR-7I e Uber-
lindie na extensão de 24.970 km e
constante dos desenhos ns. PEET. 957
de 1963%a PEET 973 de 1960 que, au-
tenticados pela assinatura do Pres!.
dente tio mesmo Conselho, ficam de-
positadas no Arquivo Técnico da a-
viado de Estudos e Projetos do refe-
rido D psrtamento, e em consecitittn.,
cia, nos termos do artigo 24 da citada
Lei n° 302, fica declarada a utilidade
pública, para efeito de desapropriação.
da reapebtiva faixa de dominio esta..

•. belecida de conformidade cone as Nor-
mas para o Projeto das Estradas de
Rodagem em vigor, bem como a das
benfeitorias nela contidas, que sejam
necessárias à execução do projeto
aprovais). e, outrossim, a das jazidas
de areia e cascalho, pedreiras e agua_
das embora fora da faixa de dominio,
que possam ser utilizácias na realização
da mencionada obra. .	 .

Rio de Janeiro, 8 de agasto de 1960.
e— Alberto Pires Amaranie. Presidente
do Conselho Rodoviário Nacional.

MINISTÉRIO DO TRA-
BALHO, INDÚSTRIA'

E COMÉRCIO

CONSELHO FEDÇ.RAL
DE CONTABILIDADE

EDITAL
•

1)e ordem da Presidêncal do Con-
selho Federal de Contabilidade, tor-
no público que, estão aptas a par-
ticipar da eleição para Renovação do
Terço do Conselho Federal de Con-
tabilidade, que se realizará, na cida-
de do Rio de Janeiro — Estado da
Guanabara, a 20 de agosto próximo,
às 9 horas, na sede do Conselho Fe-
deral de Contabilidade, à Rua De-
bret, n9 23, 8° andar, salas "13-15,
com seus processos devidamente em
ordem, neste conselho, as represen-
tações das Entidades da Classe, abai-
xo discriminadas, em primeira con-
vocação às 9 horas, com a presença
de mais de 50% das delegações ins-
critas. e, em segunda convocação, 1
hora depois, com qualquer número de
delegações, tudo de acôrdo com as
instrações em vig

As aelegações. das Entidedes, abai-
s& relacionadas, deverão apresentar
suas credenciais ao Diretor da Se-
cretaria do Conselho Federal de Con-
tabilidade, no local da eleição, 'até 1
hora antes da instalação da Amem-
biela' Nacional dos Delegados Mei-

tores de Contabilistas, em primeira
ou segunda convocação:

Associação Profissional dos Conta-
bilistas de Valença.

Associação Profissional dos Conta-
billatas de Três Rios.

*Associação Profissional dos Conta-
bilistas de Rio Claro.

Associação Profissional dos Canta-
bilistas de Petrópolls.

Sindicato dos Contabilistas do Pa-
raná.

ASE3OCInlio Profissional das Empre-
sas dos Serviços Contábeis de São
Paulo.

Associação. Profissional das Emas&
sas dos Serviços Contábeis de -Jbá.

Sindicato dos Contabilistas de Ni-
terói.

Associação Profissidnal dos Conta-
bilistas de Marna.

Sindicato dos Contabilistas de Belo
aorironte.

Associação Profissional dos Conta-.
',Matas do Estado da Guanabara.

•
Instituto Fluminense de Contabi-

lidade.
' Associação Profissional dos Cento.-
..alistas de Presidente Prudente.

Centro de PesquLsas Contábeis de
Minas Gerais.

Sindicato dos Contabilistas de San-
tos.

Associação ProfIsional das Emprè-
sas de Serviços Contábeia do Distrito
Federal.

Rio de Janeiro, 9 de adido de
1960. — Silvio Romero, Diretor-Se- •
cretário.
(N9 30.357 — 9-8-60 — Cr$ 612,00)

Dias 13, 16 e 17-8-60

!mpósto de Sélo
C.onsoliciaçao baixada

com o Decreto :V 45.421
de 12 de fevereiro de
1959. •—• Circular a' 6, de
19 de fevereiro de 1959.
do Ministro da Fazenda.

DIVULGAÇÃO N.0 310

Preço: Cr$ 35,00.

A VENDA:

S.Ição de Vencias: Av. Rddgues
Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

.	 Atende-se a pedidos
.pelo Serviço de Rcembõlso Postal •

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 2,06


